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ATOS FINANCEIROS
/SEFIN/MEMO Nº 006/14                Boa Vista-RR, 27 de janeiro de 2014
___________________________________________________
Excelentíssima Senhora
ELÂNDIA GOMES ARAÚJO
Gerente de Documentos Gerais da ALE/RR
_____________________________________________________
Senhora Gerente,
Com os nossos cordiais cumprimentos, encaminhamos, conforme a Lei 
de Responsabilidade Fiscal nº 101/2000, o Relatório de Gestão Fiscal 
deste Poder Legislativo, referente ao 3º quadrimestre de 2013, para 
Republicação no Diário da Assembléia, conforme quadro anexo.
Cordialmente,

 RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
GOVERNO ESTADUAL – PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL.

JANEIRO/2013 A DEZEMBRO/2013

LRF, ART.55, inciso I, alínea “a” _ Anexo I   R$ 1,00.

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS

LIQUIDADAS
INSCRITAS 

EM RESTOS Á 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS
DESPESA  COM PESSOAL (I) 70.055.477,42 0,00
Pessoal Ativo 0,00 0,00
Pessoal Inativo e Pensionista 0,00                         0,00
Outras despesas de pessoal decorrente de contrato de 
terceirização (art.18, § 1º da LRF). 0,00 0,00

DEPESAS NÃO COMPUTADAS (LRF, ART. 19, § 1º) (II). 8.580.026,53 0,00
(-) Indenizações e restituições trabalhistas 160.044,83 0,00
(-) Decorrentes de decisão judicial 0,00 0,00
(-) Despesas Exercícios Anteriores 1.269.369,44 0,00
(-) Convocação Extraordinária (art. 57, inciso I, IN-
TCE/RR 001/2006) 2.780.850,00 0,00

(-) IRRF (art. 2º, Inciso I, IN-TCE/RR 001/2006) 4.369.762,26 0,00
ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS (III) 12.465.414,09 0,00
INSS/PATRONAL 11.682.440,55 0,00
IPER/PATRONAL 782.973,54 0,00
TOTAL DA DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL 
PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE (I-II+III) =IV 73.940.864,98 0,00

RECEITA CORRENTE LIQUIDA–RCL (V) 2.403.819.726,30
% do TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL sobre 
a RCL =IV/V X 100 3,08
LIMITE MÁXIMO LEGAL (Incisos I, II e III, art.20 
da LRF) 3,19% 76.681.849,27
LIMITE PRUDENCIAL (§ único, art. 22, da LRF) 
– 95%. 72.847.756,81

FONTE: RCL-SEFAZ/RR – Departamento de Contabilidade; Dados da 
execução FIPLAN E SEFIN/ALE/RR
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
GOVERNO ESTADUAL – PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JANEIRO/2013 A  DEZEMBRO DE 2013
LRF, art.54 – Anexo VIII R$ 1,00

DESPESAS COM PESSOAL VALOR %SOBRE 
A RCL

Total da Despesa Liquida com Pessoal nos Últimos 12 Meses 73.940.864,98 3,08
Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF). 72.847.756,81 95
Limite Permitido (art. 71, da LRF).
Limite Legal (incisos, I, II e III, art. 20 da LRF). 76.681.849,27 3,19

DÍVIDA
Dívida Consolidada
Dívida Consolidada Líquida
Limite Definido por Resolução do Senado Federal

GARANTIAS DE VALORES VALOR %SOBRE 
A RCL

Total das Garantias
Limite Definido por Resolução do Senado Federal

OPERAÇÕES DE CRÉDITO
Operações de Crédito Internas e Externas
Operações de Crédito por Antecipação da Receita
Limite Definido p/ Senado Federal para Op. de Crédito Internas 
e Externas
Limite Definido p/ Senado Federal para Op. de Crédito por Antec.
da Receita

RESTOS A APAGAR VALOR %SOBRE 
A RCL

Total dos Restos a Pagar 4.254.747,69 0,18

SERVIÇOS DE TERCEIROS VALOR %SOBRE 
A RCL

Total da Despesa com Serviços de Terceiros/2013 13.232.227,11 0,55
Limite, Calculado com Base no Exercício de 1999, do Total da 
Despesa com serviços de Terceiros (art. 72, da LRF)
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
JANEIRO/2013 A DEZEMBRO/2013

REPUBLICAÇÃO
A Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF de 04 de Maio de 2.000 regulamenta 
uma série de questões relacionadas à administração pública brasileira e 
para certificar a sociedade que, doravante, todos os Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios terão que obedecer, sob pena 
de severas sanções, aos princípios do equilíbrio das contas públicas, de 
gestão orçamentária e financeira responsável, eficiente, eficaz e, sobretudo, 
transparente. Portanto, em conformidade com os ditames previstos nos artigos 
54,55 da LRF, a Assembléia Legislativa do Estado de Roraima, publica o 
Relatório de Gestão Fiscal referente 3º Quadrimestre  de 2013.
O Demonstrativo da Despesa com Pessoal para fins de apuração do limite, 
alcançou no período de Janeiro/2013 a Dezembro/2013, o valor de R$ 
73.940.864,98 (Setenta e Três milhões, novecentos e quarenta mil, oitocentos 
e sessenta e quatro  reais e noventa e oito centavos), perfazendo o percentual 
de 3,08% (três vírgula, oito por cento) em Relação à Receita Corrente Líquida 
– RCL do mesmo período, esta no valor de R$ 2.403.819.726,30 (Dois bilhões, 
quatrocentos e tres milhões, oitocentos e dezenove mil, setecentos e vinte  
e seis reais e trinta centavos), subtraídos os valores referentes ao IRRF, da 
Despesa Bruta com Pessoal, em conformidade com a Instrução Normativa nº. 
001 de 07 de novembro de 2006, do Tribunal de Contas do Estado de Roraima.
Portanto, verificamos a completa conformação aos limites legais 
estabelecidos, conforme expressa o art. 53, da Lei nº 865 de 10 de agosto 
de 2012, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Publicada no DOE de nº 1849 de 
10 de agosto de 2012 , que definiu os seguintes percentuais: 4,5% (quatro 
vírgula cinco por cento), respeitando a proporcionalidade de 71% (setenta e 
um por cento) para ALE e 29% (vinte e nove por cento) para o TCE, portanto 
os limites legais são de 3,19% (três vírgula dezenove por cento) para ALE 
e 1,31% (uma vírgula, trinta e por cento) para o TCE.
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ATOS LEGISLATIVOS
AUTÓGRAFO - PROJETO DE LEI

PROJETO DE LEI N° 059 DE 30 DE SETEMBRO DE 2013.
“Estima a Receita e fixa a Despesa do 
Estado para o Exercício Financeiro 
de 2014.”

O GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei:
CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do Estado 

para o exercício financeiro de 2014, nos termos do art. 112 da Constituição 
Estadual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2014 e da 
Lei Complementar nº 066, de 23 de abril de 2003, compreendendo:

I - o Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Estado, 
seus fundos, órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta, inclusive 
fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público;

II - o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas 
as entidades e órgãos a ele vinculados, da Administração Estadual Direta 
e Indireta, bem como, os fundos e fundações instituídos e mantidos pelo 
Poder Público; e

III - o Orçamento de Investimento das Empresas em que o 
Estado, direta ou indiretamente, detém a maioria do capital, com direito a voto.

CAPÍTULO II
DOS ORÇAMENTOS FISCAL, DA SEGURIDADE SOCIAL 

E DE INVESTIMENTO DAS EMPRESAS
SEÇÃO I

Da estimativa da receita total
Art. 2º A receita total estimada nos Orçamentos Fiscal, da 

Seguridade Social e de Investimentos é de R$ 2.703.374.514,00 (dois bilhões, 
setecentos e três milhões, trezentos e setenta e quatro mil, quinhentos e catorze 
reais), observando que, em separado, está o valor referente às contribuições 
ao Instituto de Previdência do Estado e seus respectivos fundos, com o valor 
de R$ 229.210.751,00 (duzentos e vinte e nove milhões, duzentos e dez 
mil, setecentos e cinqüenta e um reais), conforme discriminada no Quadro 
I - Receita Orçamentária.

QUADRO I
RECEITA ORÇAMENTÁRIA

R$  1,00
1. DESCRIMINAÇÃO DA RECEITA 

1.1 RECEITAS CORRENTES 2.880.794.062

Receita Tributária 701.490.388

Receita de Contribuição 160.695.384

Receita Patrimonial 62.146.556

Receita Industrial 0

Receita Agropecuária 0

Receita de Serviços 58.298.818

Transferências Correntes 2.346.970.851

Outras Receitas Correntes 11.857.433

Redução de Receitas Correntes p/ Formação do FUNDEB 460.665.368

1.2 RECEITAS DE CAPITAL 51.791.203

Operações de Crédito 5.448.101

Alienação de Bens 143.897

Amortização de Empréstimos 660.512

Transferências de Capital 45.538.693

Outras Despesas de Capital 0

Total 2.932.585.265

RECEITA POR FONTE
R$ 1,00

CÓDIGO FONTE DE RECURSOS VALOR
100 Recursos Ordinários - RO 289.788.223

101 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito 
Federal - FPE 1.174.661.903

102 Imposto de Renda Retido nas Fontes Sobre o Rendimento do 
Trabalho - IRRF 51.279.103

103 Cota-Parte do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI 115.670
104 Transferências do Salário Educação 5.889.967
105 IOF OURO 19.125
106 Fundo Especial 7.226.587
107 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS 78.170.210
108 Convênios com Órgãos Federais 59.232.229
109 Transferências Constitucionais para a Saúde 286.166.670
116 Transferências Constitucionais para os Municípios 159.079.861
117 Operações de Crédito Internas 2.652.816
118 Operações de Crédito Externa 2.795.285

133 Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 
- CIDE 41.444 

134 Transferências do FUNDEB 362.706.211
145 Transferências Constitucionais para a Educação 135.525.491
150 Recursos Próprios da Entidade 73.837.536
164 Convênios com Órgãos Integrantes da Estrutura do GER 3.841.498
170 Transferência Financeira do ICMS – Desoneração – LC 87/96 384.757
171 Compensação Financeira de Extração Mineral 59.190
172 FEX – Auxílio Financeiro às Exportações 491.411
173 Transferência Financeira Lei Pelé – Lei Nº 9.615/98 183.157

174 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação - FNDE 7.751.936

176 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência 
Social - FNAS 1.474.234

TOTAL 2.703.374.514

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO, FUNDO FINANCEIRO E 
FUNDO PREVIDENCIÁRIO

180 Recursos Próprios da Entidade 229.210.751
TOTAL  GERAL 2.932.585.265

SEÇÃO II
Da fixação da despesa

Art. 3º A Despesa Orçamentária, no mesmo valor da 
Receita Orçamentária, é fixada em R$ 2.703.374.514,00 (dois bilhões, 
setecentos e três milhões, trezentos e setenta e quatro mil, quinhentos e 
catorze reais) e as contribuições ao Instituto de Previdência do Estado e 
seus respectivos fundos, com o valor de R$ 229.210.751,00 (duzentos e 
vinte e nove milhões, duzentos e dez mil, setecentos e cinqüenta e um 
reais) que totaliza em R$ 2.932.585.265,00 (dois bilhões, novecentos e 
trinta e dois milhões, quinhentos e oitenta e cinco mil, duzentos e sessenta 
e cinco reais) distribuídas entre os órgãos orçamentários conforme Quadro 
II - Distribuição da Despesa por Poder e Órgão, desdobrada nos seguintes 
agregados:

I - Orçamento Fiscal, em R$ 2.155.024.113,00 (dois bilhões, 
cento e cinquenta e cinco milhões, vinte e quatro mil, cento e treze reais); 

II - Orçamento da Seguridade Social, em R$ 767.947.179,00 
(setecentos e sessenta e sete milhões, novecentos e quarenta e sete mil, cento 
e setenta e nove reais); e

III - Orçamento de Investimento das Empresas, em R$ 
9.613.973,00 (nove milhões, seiscentos e treze mil, novecentos e setenta 
e três reais). 

 
QUADRO II

DISTRIBUIÇÃO DA DESPESA POR PODER E ÓRGÃO
R$  1,00

ESPECIFICAÇÃO VALOR

1. PODER LEGISLATIVO 206.385.051

Assembléia Legislativa do Estado de Roraima 155.944.975

Fundo Especial do Poder  Legislativo - FUNESPLE 306.844

Tribunal de Contas do Estado de Roraima 49.685.685

 Fundo de Modernização do Tribunal de Contas do Estado de Roraima 
– FMTCE 447.547

2. PODER JUDICIÁRIO 147.073.982

Tribunal de Justiça do Estado de Roraima 144.586.488

Fundo Especial do Poder Judiciário do Estado de Roraima - FUNDEJURR 2.487.494

3. MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA 62.898.820

Ministério Público do Estado de Roraima 62.610.914

Fundo Especial do Ministério Público do Estado de Roraima – FUEMP/RR 287.906

4. DEFENSORIA  PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 29.762.287

Defensoria Pública do Estado de Roraima 29.398.191
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Fundo Especial da Defensoria Pública do Estado de Roraima – FUNDPE/RR 364.096

5. MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 8.040.000

Ministério Público de Contas 8.040.000

6. PODER EXECUTIVO 2.248.582.604

Casa Civil 21.501.621

Vice Governadoria 2.519.753

Casa Militar 11.163.965

Secretaria de Estado da Comunicação Social 13.361.316

Controladoria-Geral do Estado 3.921.325

Ouvidoria-Geral do Estado de Roraima 1.606.812

Procuradoria-Geral do Estado de Roraima 18.066.965

Comissão Permanente de Licitação 4.130.262

Relações Públicas e Cerimonial 2.014.600

Secretaria de Estado de Representação do Governo de Roraima em Brasília 4.280.492

Empresa Rádio e Televisão Difusora de Roraima - RADIORAIMA 2.356.851

Fundo Especial da Procuradoria Geral do Estado de Roraima – 
FUNDEPRO/RR

523.162

Secretaria de Estado da Gestão Estratégica e Administração 23.940.535

Secretaria de Estado do Planejamento e Desenvolvimento 30.806.665

Fundação Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos de Roraima 
– FEMARH/RR

16.990.449

Instituto de Amparo á Ciência, Tecnologia e Inovação do Estado de 
Roraima – IACTI-RR

9.348.831

Agência de Fomento do Estado de Roraima – AFERR 3.143.987

Fundo de Desenvolvimento Econômico e Social do Estado de Roraima 
- FUNDER

18.197.352

Fundo Estadual de Aval 205.615

Fundo de Desenvolvimento Industrial do Estado de Roraima – FDI 876.670

Fundo Estadual do Meio Ambiente 480.491

Fundo de Desenvolvimento Florestal do Estado de Roraima – FUNDEFER 72.820

Secretaria de Estado da Educação e Desportos 165.674.361

Universidade Estadual de Roraima - UERR 39.248.439

Fundação Universidade Virtual de  Roraima - UNIVIRR 7.140.244

FUNDEB 368.596.178

Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 89.045.128

Instituto de Terras e Colonização do Estado de Roraima -ITERAIMA 19.604.616

Agência de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima - ADERR 8.498.411

Companhia de Desenvolvimento de Roraima - CODESAIMA 20.145.318

Fundo Especial da Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de 
Roraima - FUNDATER

728.193

Secretaria de Estado da Segurança Pública 15.771.086

Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Roraima 26.967.713

Policia Militar do Estado de Roraima 80.922.568

Academia de Policia Integrada 1.272.806

Policia Civil do Estado de Roraima 75.918.618

Departamento Estadual de Trânsito de Roraima – DETRAN/RR 17.705.433

Companhia de Águas e Esgotos de Roraima – CAER 9.613.973

Fundo Estadual de Saúde 364.336.880

Secretaria de Estado da Infra-Estrutura 167.157.582

Companhia Energética de Roraima – CERR 71.443.580

Fundo Estadual de Infra-Estrutura de Transportes - FEIT 41.030

Secretaria de Estado da Fazenda 52.368.386

Operações Especiais 219.244.033

Junta Comercial do Estado de Roraima - JUCERR 3.676.001

Instituto de Pesos e Medidas do Estado de Roraima – IPEM/RR 3.401.635

Fundo de Modernização e Desenvolvimento Fazendário - FUNSEFAZ 959.682

Secretaria de Estado do Trabalho e Bem-Estar Social 160.610.825

Fundo Estadual de Assistência Social 12.665.078

Fundo Estadual para a Criança e o Adolescente - FECA 1.123.645

Secretaria de Estado da Justiça e Cidadania 35.896.175

Fundo Penitenciário do Estado de Roraima - FUNPER 87.383

Secretaria de Estado do Índio 6.547.423

Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Roraima – DER/
RR em Extinção 1.407.352

Secretaria de Estado de Articulação Municipal e Política Urbana 5.110.115

Secretaria de Estado da Cultura - SECULT 6.142.175

7. RESERVA DE CONTINGÊNCIA 631.770

TOTAL 2.703.374.514

8. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, FUNDO FINANCEIRO E 
FUNDO PREVIDENCIÁRIO 229.210.751

Instituto de Previdência do Estado de Roraima - IPER 9.069.806

 Fundo Financeiro do IPER 157.513.627

 Fundo Previdenciário do IPER 62.627.318

TOTAL GERAL 2.932.585.265

CAPÍTULO III
DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS 

SUPLEMENTARES
Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado, conforme art. 

52 da Lei nº 920 de 30 de julho de 2013:
I - Abrir créditos suplementares, com a finalidade de 

atender a insuficiência de dotações orçamentárias, até o limite de vinte 
por cento da despesa orçamentária fixada no art. 3º desta Lei, mediante a 
utilização de recursos provenientes:

a) da reserva de contingência, nas situações previstas 
no art. 25 da Lei nº 920 de 30 de julho de 2013, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2014;

b) do excesso de arrecadação, nos termos do art. 43, 
§ 3º, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964;

c) do superávit financeiro do Estado, apurado no 
balanço patrimonial do exercício de 2013, nos termos do art. 43, § 2º, da 
Lei nº 4.320, de 1964;

d) do produto de operações de crédito e das respectivas 
variações monetária e cambial, até o limite autorizado por esta Lei.

II - Transpor, remanejar ou transferir recursos de uma 
categoria de programação para outra ou de um órgão para outro.

Parágrafo único. Não serão computadas para efeito do 
limite previsto neste artigo, despesas relativas a:

I - Pessoal e encargos sociais;
II - Pagamento de benefícios previdenciários;
III - Transferências constitucionais a municípios;
IV - Pagamento do serviço da dívida; 
V - Pagamento de bolsas de Estudo; 
VI – Convênios e recursos fundo a fundo;
VII – Recursos Próprios; 
VIII – Superávit Apurado em Balanço; e 
XI – Transpor, remanejar ou transferir recursos de uma 

categoria de programação para outra ou de um órgão para outro.

CAPÍTULO IV
DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÕES DE 

CRÉDITO
Art. 5° Em cumprimento ao disposto no art. 32, § 1°, I, 

da Lei de Responsabilidade Fiscal e nesta Lei, fica autorizada a contratação 
de Operações de Crédito, até o limite das Despesas de Capital, observados 
nos arts. 30 e 31 daquela Lei.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 6° Fica o Poder Executivo autorizado a tomar as 
medidas necessárias para ajustar a programação das despesas autorizadas 
ao efetivo ingresso das receitas durante a execução orçamentária, dentro 
dos limites constitucionais e legais salvo as transferências do duodécimo 
destinado aos demais Poderes.

Art. 7º É parte integrante da presente Lei, anexos de 
receitas e despesas por categorias econômicas e anexo específico contendo 
emendas à programação das despesas aprovadas pelo Poder Legislativo. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 16 de janeiro de 2014.

Deputado FRANCISCO DE SALES GUERRA NETO 
Presidente 

Deputado JALSER RENIER
1° Secretário 

Deputado REMÍDIO MONAI
2º Secretário
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ANEXOS RECEITAS E DESPESAS POR CATEGORIAS ECONÔMICAS 
 

Exercício 2014 R$ 1,00 
DEMONSTRATIVO DA RECEITA E DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

R E C E I T A D E S P E S A 
ESPECIFICAÇÃO PARCIAL TOTAL ESPECIFICAÇÃO PARCIAL TOTAL 

RECEITAS CORRENTES 2.880.794.062,00 DESPESA CORRENTE 2.526.477.346,92 
RECEITA TRIBUTÁRIA 701.490.388,00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.334.914.170,00 
RECEITA DE CONTRIBUIÇÃO 160.695.384,00 JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 12.053.747,08 
RECEITA PATRIMONIAL 62.146.556,00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.179.509.429,84 
RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 
RECEITA INDUSTRIAL 0,00 
RECEITA DE SERVIÇOS 58.298.818,00 
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 2.346.970.851,00 
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 11.857.433,00 
REDUÇÃO DE RECEITAS CORRENTES 460.665.368,00 

 
 
 
 

SUPERAVIT DO ORÇAMENTO CORRENTE 354.316.715,08 
 
 

TOTAL 2.880.794.062,00 TOTAL 2.880.794.062,00 
 

SUPERAVIT DO ORÇAMENTO CORRENTE 346.980.469,08 
 

RECEITA DE CAPITAL 51.791.203,00 DESPESA DE CAPITAL 201.198.203,08 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 5.448.101,00 INVESTIMENTOS 154.875.463,00 
ALIENAÇÃO DE BENS 143.897,00 INVERSÕES FINANCEIRAS 28.965.836,00 
AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS 660.512,00 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 17.356.904,08 
TRANSFERÊNCIA DE CAPITAL 45.538.693,00 OUTRAS DESPESAS DE CAPITAL 
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 

 

SUPERAVIT 204.909.715,00 
 

TOTAL 406.107.918,08 TOTAL 406.107.918,08 
 

R E S U M O 
 

RECEITAS CORRENTES - 2.880.794.062,00 DEPESAS CORRENTES - 2.526.477.346,92 
RECEITAS DE CAPITAL - 51.791.203,00 DEPESAS DE CAPITAL - 201.198.203,08 

- RESERVA DE CONTINGÊNCIA - 204.909.715,00 
TOTAL - 2.932.585.265,00 TOTAL - 2.932.585.265,00 
 
 
Exercício 2014 R$ 1,00 
DEMONSTRATIVO DA RECEITA E DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS RECURSOS DE TODAS AS FONTES FISCAL 

R E C E I T A D E S P E S A 
ESPECIFICAÇÃO PARCIAL TOTAL ESPECIFICAÇÃO PARCIAL TOTAL 

RECEITAS CORRENTES 2.563.799.128,00 DESPESA CORRENTE 1.987.565.728,92 
RECEITA TRIBUTÁRIA 701.490.388,00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.087.620.323,00 
RECEITA DE CONTRIBUIÇÃO 0,00 JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 12.053.747,08 
RECEITA PATRIMONIAL 2.700.995,00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 887.891.658,84 
RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 
RECEITA INDUSTRIAL 0,00 
RECEITA DE SERVIÇOS 39.615.039,00 
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 2.268.800.641,00 
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 11.857.433,00 
REDUÇÃO DE RECEITAS CORRENTES 460.665.368,00 

 
 
 
 

SUPERAVIT DO ORÇAMENTO CORRENTE 576.233.399,08 
 
 

TOTAL 2.563.799.128,00 TOTAL 2.563.799.128,00 
 

SUPERAVIT DO ORÇAMENTO CORRENTE 576.233.399,08 
 

RECEITA DE CAPITAL 51.791.203,00 DESPESA DE CAPITAL 166.826.614,08 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 5.448.101,00 INVESTIMENTOS 130.796.447,00 
ALIENAÇÃO DE BENS 143.897,00 INVERSÕES FINANCEIRAS 18.673.263,00 
AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS 660.512,00 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 17.356.904,08 
TRANSFERÊNCIA DE CAPITAL 45.538.693,00 OUTRAS DESPESAS DE CAPITAL 
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 

 

TRANSF. ORÇAMENTO SEGURIDADE 460.566.218,00 
SUPERAVIT 631.770,00 

 

TOTAL 628.024.602,08 TOTAL 628.024.602,08 
 

R E S U M O 
 

RECEITAS CORRENTES - 2.563.799.128,00 DEPESAS CORRENTES - 1.987.565.728,92 
RECEITAS DE CAPITAL - 51.791.203,00 DEPESAS DE CAPITAL - 166.826.614,08 

- RESERVA DE CONTINGÊNCIA - 631.770,00 
TRANSF. ORÇ.SEGURIDADE - 460.566.218,00 

TOTAL - 2.615.590.331,00 TOTAL - 2.615.590.331,00 
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Exercício 2014 R$ 1,00 
DEMONSTRATIVO DA RECEITA E DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS RECURSOS DE TODAS AS FONTES SEGURIDADE 

R E C E I T A D E S P E S A 
ESPECIFICAÇÃO PARCIAL TOTAL ESPECIFICAÇÃO PARCIAL TOTAL 

RECEITAS CORRENTES 307.380.961,00 DESPESA CORRENTE 538.911.618,00 
RECEITA TRIBUTÁRIA 0,00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 247.293.847,00 
RECEITA DE CONTRIBUIÇÃO 160.695.384,00 JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 0,00 
RECEITA PATRIMONIAL 59.445.561,00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 291.617.771,00 
RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 
RECEITA INDUSTRIAL 0,00 
RECEITA DE SERVIÇOS 9.069.806,00 
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 78.170.210,00 
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 
REDUÇÃO DE RECEITAS CORRENTES 0,00 

 
 
 
 
DEFICIT DO ORÇAMENTO CORRENTE 231.530.657,00 
 

TOTAL 538.911.618,00 TOTAL 538.911.618,00 
 

DEFICIT DO ORÇAMENTO CORRENTE 231.530.657,00 
 
 

RECEITA DE CAPITAL 0,00 DESPESA DE CAPITAL 24.757.616,00 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 INVESTIMENTOS 24.079.016,00 
ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 INVERSÕES FINANCEIRAS 678.600,00 
AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS 0,00 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 
TRANSFERÊNCIA DE CAPITAL 0,00 OUTRAS DESPESAS DE CAPITAL 
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 

 

TRANSFERÊNCIA ORÇAMENTO FISCAL 256.288.273,00 
SUPERAVIT 

 

TOTAL 256.288.273,00 TOTAL 256.288.273,00 
 

R E S U M O 
 

RECEITAS CORRENTES - 307.380.961,00 DEPESAS CORRENTES - 538.911.618,00 
RECEITAS DE CAPITAL - 0,00 DEPESAS DE CAPITAL - 24.757.616,00 
TRANSF. ORÇ. FISCAL - 256.288.273,00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA - 
TOTAL - 563.669.234,00 TOTAL - 563.669.234,00 
 
 
Exercício 2014 R$ 1,00 
DEMONSTRATIVO DA RECEITA E DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS RECURSOS DE TODAS AS FONTES INVESTIMENTO 

R E C E I T A D E S P E S A 
ESPECIFICAÇÃO PARCIAL TOTAL ESPECIFICAÇÃO PARCIAL TOTAL 

RECEITAS CORRENTES 9.613.973,00 DESPESA CORRENTE 0,00 
RECEITA TRIBUTÁRIA 0,00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 
RECEITA DE CONTRIBUIÇÃO 0,00 JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 0,00 
RECEITA PATRIMONIAL 0,00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 
RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 
RECEITA INDUSTRIAL 0,00 
RECEITA DE SERVIÇOS 9.613.973,00 
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 0,00 
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 
REDUÇÃO DE RECEITAS CORRENTES 0,00 

 
 
 
 
DEFICIT DO ORÇAMENTO CORRENTE 9.613.973,00 
 

TOTAL 19.227.946,00 TOTAL 0,00 
 

DEFICIT DO ORÇAMENTO CORRENTE 9.613.973,00 
 
 

RECEITA DE CAPITAL 0,00 DESPESA DE CAPITAL 9.613.973,00 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 INVESTIMENTOS 0,00 
ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 INVERSÕES FINANCEIRAS 9.613.973,00 
AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS 0,00 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 
TRANSFERÊNCIA DE CAPITAL 0,00 OUTRAS DESPESAS DE CAPITAL 
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 

 

TRANSFERÊNCIA ORÇAMENTO FISCAL 0,00 
SUPERAVIT 

 

TOTAL 0,00 TOTAL 19.227.946,00 
 

R E S U M O 
 

RECEITAS CORRENTES - 9.613.973,00 DEPESAS CORRENTES - 0,00 
RECEITAS DE CAPITAL - 0,00 DEPESAS DE CAPITAL - 9.613.973,00 
TRANSF. ORÇ. FISCAL - 0,00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA - 
TOTAL - 9.613.973,00 TOTAL - 9.613.973,00 
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PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA: Comissão de Orçamento, Fiscalização Financeira, Tributação e Controle

TIPO DE EMENDA:       Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

20 20
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

20.601 20.601

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

2174 2174

FONTE VALOR FONTE VALOR
109 300.000 109 300.000

-
-
- -

300.000 300.000

META:

Justificativa:

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Emenda Nº 001                              

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Saúde Secretaria de Estado da Saúde

Fundo Estadual de Saúde Fundo Estadual de Saúde

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 10.302.078 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 10.302.078

Promoção da Assistência de Média e Alta 
Complexidade Promoção da Assistência de Média e Alta Complexidade

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.39 3.3.50.39

TOTAL TOTAL

Priorizar recursos , na ação Promoção da Assistência de Média e Alta Complexidade, para atender à Liga de Combate ao Câncer, na realização de ações de manutenção e funcionamento para 
a consecução de seus objetivos.

Favorecer a Liga Roraimense de Combate ao Câncer para melhoria de seu funcionamento operacional concernente à realização de suas atividades finalísticas. 

PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA: Comissão de Orçamento, Fiscalização Financeira, Tributação e Controle

TIPO DE EMENDA:       Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

23 21

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

23.101 21.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

2351 2226

FONTE VALOR FONTE VALOR

101 9.000.000                     101 9.000.000                   
-
- -
- -

9.000.000                     9.000.000                   

META: Prover recursos para a recuperação de estradas vicinais no interior do Estado. 

Justificativa: Melhorar as condições de  trafegabilidade, favorecendo o escoamento da produção rural na Região. 

TOTAL TOTAL

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA

3.3.90.48 3.3.90.39

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 08.244.070 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 26.782.075

Crédito Social Manutenção de Estradas Vicinais

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado do Trabalho e Bem Estar 
Social Secretaria de Estado de Infraestrutura

Secretaria de Estado do Trabalho e Bem Estar 
Social Secretaria de Estado de Infraestrutura

PODER LEGISLATIVO
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA

" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Emenda Nº 002                              

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

PODER LEGISLATIVO
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA

“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS”

EMENDAS DA COMISSÃO
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PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA: Comissão de Orçamento, Fiscalização Financeira, Tributação e Controle

TIPO DE EMENDA:       Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

22 21
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

22.102 21.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

2114 2226

FONTE VALOR FONTE VALOR
102 21.000.000                   102 21.000.000                 

-
- -
- -

21.000.000                   21.000.000                 

META: Prover recursos para a recuperação de estradas vicinais no interior do Estado. 

Justificativa: Melhorar as condições de  trafegabilidade, favorecendo o escoamento da produção rural na Região. 

TOTAL TOTAL

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.47 3.3.90.39

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 28.845.061 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 26.782.075

Contribuição para a Formação do Patrimônio do 
Servidor Público - PASEP Manutenção de Estradas Vicinais

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Fazenda Secretaria de Estado de Infraestrutura

Operações Especiais Secretaria de Estado de Infraestrutura

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Emenda Nº 003                              

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA: Comissão de Orçamento, Fiscalização Financeira, Tributação e Controle

 
TIPO DE EMENDA:       Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO: 

18 16

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

18.101 16.601

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):
2231 2356

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 4.200.000                  101 4.500.000                  
101 300.000                     -

-
-
-

4.500.000                  4.500.000                  

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Emenda Nº 004                              

Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento

Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento FUNDER

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 20.601.077 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 22.661.072

Recuperação de Áreas Degradadas Apoio Financeiro ao Setor Produtivo - FUNDER

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.39 4.5.60.66
4.4.90.52

TOTAL TOTAL

META: Suplementar os recursos programados no FUNDER.

Justificativa: Ampliar as condições de financiamento ao setor produtivo do Estado.

PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA: Comissão de Orçamento, Fiscalização Financeira, Tributação e Controle

 
TIPO DE EMENDA:       Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO: 

18 16

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

18.101 16.601

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):
2208 2356

FONTE VALOR FONTE VALOR
100 1.000.000                  100 1.000.000                  

-
-
-
-

1.000.000                  1.000.000                  

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Emenda Nº 005                              

Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento

Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento FUNDER

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 20.601.073 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 22.661.072

Apoio ao Desenvolvimento da Produção Vegetal Apoio Financeiro ao Setor Produtivo - FUNDER

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.39 4.5.60.66

TOTAL TOTAL

META: Suplementar os recursos programados no FUNDER

Justificativa: Ampliar as condições de financiamento ao setor produtivo do Estado.
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PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA: Comissão de Orçamento, Fiscalização Financeira, Tributação e Controle

TIPO DE EMENDA:       Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO: 

18 16

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

18.101 16.601

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):
2279 2356

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 4.000.000                  101 4.000.000                  

-
-
-
-

4.000.000                  4.000.000                  

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Emenda Nº 006                              

Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento

Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento FUNDER

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 20.601.077 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 22.661.072

Incentivo a Agropecuária Familiar Apoio Financeiro ao Setor Produtivo - FUNDER

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.32 4.5.60.66

TOTAL TOTAL

META: Suplementar os recursos programados no FUNDER

Justificativa: Ampliar as condições de financiamento ao setor produtivo do Estado.

PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA: Comissão de Orçamento, Fiscalização Financeira, Tributação e Controle

TIPO DE EMENDA:       Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO: 

18 16

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

18.101 16.601

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

2284 2356

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 1.500.000                  101 3.000.000                  
101 1.500.000                  -

-
-
-

3.000.000                  3.000.000                  

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Emenda Nº 007                              

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento

Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento FUNDER

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 20.605.034 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 22.661.072

Apoio a Comercialização da Produção 
Agropecuária Apoio Financeiro ao Setor Produtivo - FUNDER

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
4.4.90.51 4.5.60.66
4.4.90.52

TOTAL TOTAL

META: Suplementar os recursos programados no FUNDER

Justificativa: Ampliar as condições de financiamento ao setor produtivo do Estado.

PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA: Comissão de Orçamento, Fiscalização Financeira, Tributação e Controle

TIPO DE EMENDA:       Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO: 

18 16

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
18.301 16.601

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):
3516 2356

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 2.390.000                  101 2.390.000                  

-
-
-
-

2.390.000                  2.390.000                  

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Emenda Nº 008                              

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento

ITERAIMA FUNDER

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 21.632.035 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 22.661.072

Construção de Escritórios Regionais Apoio Financeiro ao Setor Produtivo - FUNDER

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
4.4.90.51 4.5.60.66

TOTAL TOTAL

META: Suplementar os recursos programados no FUNDER

Justificativa: Ampliar as condições de financiamento ao setor produtivo do Estado.



10  BOA VISTA, 28 DE JANEIRO DE 2014

PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA: Comissão de Orçamento, Fiscalização Financeira, Tributação e Controle

TIPO DE EMENDA:       Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO: 

17 17

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
17.601 17.601

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO): 

4448 2364

FONTE VALOR FONTE VALOR
134 38.388                        134 100.000                    
134 61.612                        -

-
-
-

100.000                      100.000                    

META: Prover recursos no orçamento de 2014 para manutenção e fortalecimento do ensino fundamental. 

Justificativa: Garantir a melhoria da qualidade da infraestrutura educacional do estado.

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Emenda Nº 009                              

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Educação e Desportos Secretaria de Estado da Educação e Desportos

FUNDEB FUNDEB

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 12.361.080 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 12.361.080

Remuneração dos Profissionais do Magistério do 
Ensino Fundamental - 60% Reforma de Unidades Educacionais do Ensino Fundamental

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.1.90.04 3.3.90.39
3.1.91.13

TOTAL TOTAL

PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA: Comissão de Orçamento, Fiscalização Financeira, Tributação e Controle

TIPO DE EMENDA:       Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO: 

17 17

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
17.601 17.601

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO): 

4448 2321

FONTE VALOR FONTE VALOR
134 300.000                      134 300.000                    

-
-
-
-

300.000                      300.000                    

META: Prover recursos no orçamento de 2014 para fortalecer a educação básica.

Justificativa: Garantir a realização de ações para melhoria da educação básica.

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Emenda Nº 010                              

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Educação e Desportos Secretaria de Estado da Educação e Desportos

FUNDEB FUNDEB

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 12.361.080 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 12.367.080

Remuneração dos Profissionais do Magistério do 
Ensino Fundamental - 60% Fortalecimento da Educação Especial para a Educação Básica

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.1.91.13 3.3.90.30

TOTAL TOTAL

PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA: Comissão de Orçamento, Fiscalização Financeira, Tributação e Controle

TIPO DE EMENDA:       Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO: 

17 17

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
17.601 17.601

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO): 

4448 2320

FONTE VALOR FONTE VALOR
134 5.900.000                   134 50.245                      

134 1.149.755                 
134 1.700.000                 
134 3.000.000                 

-
5.900.000                   5.900.000                 

META: Prover recursos no orçamento de 2014 para manutenção e fortalecimento do ensino médio. 

Justificativa: Garantir a melhoria da qualidade do ensino médio.

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Emenda Nº 011                              

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Educação e Desportos Secretaria de Estado da Educação e Desportos

FUNDEB FUNDEB

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 12.361.080 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 12.362.080

Remuneração dos Profissionais do Magistério do 
Ensino Fundamental - 60% Fortalecimento do Ensino Médio

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.1.91.13 3.3.90.08

3.390.30
3.3.90.37
3.3.90.39

TOTAL TOTAL



11BOA VISTA, 28 DE JANEIRO DE 2014

PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA: Comissão de Orçamento, Fiscalização Financeira, Tributação e Controle

TIPO DE EMENDA:       Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO: 

17 17

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
17.601 17.601

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO): 

4448 3482

FONTE VALOR FONTE VALOR
134 500.000                      134 500.000                    

-
-
-
-

500.000                      500.000                    

META: Prover recursos no orçamento de 2014 para manutenção e fortalecimento do ensino médio. 

Justificativa: Garantir a melhoria da qualidade da infraestrutura educacional do estado.

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Emenda Nº 012                              

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Educação e Desportos Secretaria de Estado da Educação e Desportos

FUNDEB FUNDEB

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 12.361.080 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 12.362.080

Remuneração dos Profissionais do Magistério do 
Ensino Fundamental - 60% Construção de Unidades Educacionais do Ensino Médio

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.1.91.13 4.4.90.51

TOTAL TOTAL

PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA: Comissão de Orçamento, Fiscalização Financeira, Tributação e Controle

TIPO DE EMENDA:       Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO: 

17 17

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
17.601 17.601

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO): 

4448 3491

FONTE VALOR FONTE VALOR
134 600.000                      134 600.000                    

-
-
-
-

600.000                      600.000                    

META: Prover recursos no orçamento de 2014 para manutenção e fortalecimento do ensino médio. 

Justificativa: Garantir a melhoria da qualidade da infraestrutura educacional do estado.

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Emenda Nº 013                              

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Educação e Desportos Secretaria de Estado da Educação e Desportos

FUNDEB FUNDEB

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 12.361.080 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 12.362.080

Remuneração dos Profissionais do Magistério do 
Ensino Fundamental - 60% Ampliação de Unidades Educacionais do Ensino Médio

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.1.91.13 4.4.90.51

TOTAL TOTAL

PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA: Comissão de Orçamento, Fiscalização Financeira, Tributação e Controle

TIPO DE EMENDA:       Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO: 

17 17

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
17.601 17.601

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO): 

4448 2324

FONTE VALOR FONTE VALOR
134 250.000                      134 250.000                    

-
-
-
-

250.000                      250.000                    

META: Prover recursos no orçamento de 2014 para fortalecer a educação básica.

Justificativa: Garantir a realização de ações para melhoria da educação básica.

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Emenda Nº 014                              

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Educação e Desportos Secretaria de Estado da Educação e Desportos

FUNDEB FUNDEB

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 12.361.080 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 12.366.080

Remuneração dos Profissionais do Magistério do 
Ensino Fundamental - 60%

Fortalecimento da Educação de Jovens e Adultos para a Educação 
Básica

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.1.91.13 3.3.90.30

TOTAL TOTAL
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PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA: Comissão de Orçamento, Fiscalização Financeira, Tributação e Controle

TIPO DE EMENDA:       Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO: 

17 17

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
17.601 17.601

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

4448 2365

FONTE VALOR FONTE VALOR
134 195.924                      134 195.924                    

-
-
-
-

195.924                      195.924                    

META: Prover recursos no orçamento de 2014 para manutenção e fortalecimento do ensino médio. 

Justificativa: Garantir a melhoria da qualidade da infraestrutura educacional do estado.

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Emenda Nº 015                              

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Educação e Desportos Secretaria de Estado da Educação e Desportos

FUNDEB FUNDEB

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 12.361.080 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 12.362.080

Remuneração dos Profissionais do Magistério do 
Ensino Fundamental - 60% Reforma de Unidades Educacionais do Ensino Médio

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.1.90.13 3.3.90.39

TOTAL TOTAL

PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA: Comissão de Orçamento, Fiscalização Financeira, Tributação e Controle

TIPO DE EMENDA:       Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO: 

17 17

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
17.601 17.601

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

4441 2319

FONTE VALOR FONTE VALOR
134 3.456.486                   134 1.600.000                 
134 1.543.514                   134 2.400.000                 

134 1.000.000                 
-
-

5.000.000                   5.000.000                 

META: Prover recursos no orçamento de 2014 para manutenção e fortalecimento do ensino fundamental.

Justificativa: Garantir a melhor funcionalidade do Ensino Fundamental.

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Emenda Nº 016                              

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Educação e Desportos Secretaria de Estado da Educação e Desportos

FUNDEB FUNDEB

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 12.362.080. FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 12.361.080

Remuneração dos Profissionais do Magistério do 
Ensino Médio - 60% Manutenção e Fortalecimento do Ensino Fundamental

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.1.90.11 3.3.90.30
3.1.90.04 3.3.90.37

3.3.90.39

TOTAL TOTAL

PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA: Comissão de Orçamento, Fiscalização Financeira, Tributação e Controle

TIPO DE EMENDA:       Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO: 

17 17

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
17.601 17.601

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

4441 2365

FONTE VALOR FONTE VALOR
134 101.565                      134 101.565                    

-
-
-
-

101.565                      101.565                    

META: Prover recursos no orçamento de 2014 para manutenção e fortalecimento do ensino médio. 

Justificativa: Garantir a melhoria da qualidade da infraestrutura educacional do estado.

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Emenda Nº 017                              

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Educação e Desportos Secretaria de Estado da Educação e Desportos

FUNDEB FUNDEB

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 12.362.080. FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 12.362.080

Remuneração dos Profissionais do Magistério do 
Ensino Médio - 60% Reforma de Unidades Educacionais do Ensino Médio

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.1.90.04 3.3.90.39

TOTAL TOTAL
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PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA: Comissão de Orçamento, Fiscalização Financeira, Tributação e Controle

TIPO DE EMENDA:       Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO: 

17 17

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
17.601 17.601

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

4441 3489

FONTE VALOR FONTE VALOR
134 180.461                      134 180.461                    

-
-
-
-

180.461                      180.461                    

META: Prover recursos no orçamento de 2014 para manutenção e fortalecimento do ensino fundamental.

Justificativa: Garantir a melhoria da qualidade da infraestrutura educacional do estado.

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Emenda Nº 018                              

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Educação e Desportos Secretaria de Estado da Educação e Desportos

FUNDEB FUNDEB

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 12.362.080. FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 12.361.080

Remuneração dos Profissionais do Magistério do 
Ensino Médio - 60% Ampliação de Unidades Educacionais do Ensino Fundamental

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.1.91.13 4.4.90.51

TOTAL TOTAL

PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA: Comissão de Orçamento, Fiscalização Financeira, Tributação e Controle

TIPO DE EMENDA:      Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

15 32
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

15101 32.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

2165 2259

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 1.000.000                   101 1.000.000                  

- -
1.000.000                   1.000.000                  

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Emenda Nº 019                              

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Gestão Estratégica Defensoria Pública do Estado de Roraima

Secretaria de Estado da Gestão Estratégica Defensoria Pública do Estado de Roraima

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 04.128.068 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 14.422.096

Implementação da Política de Qualificação do 
Servidor Assistencia Jurídica Gratuita ao Cidadão

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.39 3.1.90.11

TOTAL TOTAL

META: Prover recursos Suplementares para pagamento de Pessoal da DPE.

Justificativa: Garantir a remuneração dos Servidores Efetivos e Comissionados da Defensoria Pública do Estado de Roraima.

PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA: Comissão de Orçamento, Fiscalização Financeira, Tributação e Controle

TIPO DE EMENDA:      Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

15 32
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

15101 32.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):
3527 2259

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 800.000                      101 800.000                     

- -
800.000                      800.000                     

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Emenda Nº 020                              

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Gestão Estratégica Defensoria Pública do Estado de Roraima

Secretaria de Estado da Gestão Estratégica Defensoria Pública do Estado de Roraima

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 04.122.069 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 14.422.096

Construção do Edificio Sede da SEGAD Assistencia Jurídica Gratuita ao Cidadão

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
4.4.90.51 3.1.90.11

TOTAL TOTAL

META: Prover recursos Suplementares para pagamento de Pessoal da DPE.

Justificativa: Garantir a remuneração dos Servidores Efetivos e Comissionados da Defensoria Pública do Estado de Roraima.
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PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA: Comissão de Orçamento, Fiscalização Financeira, Tributação e Controle

TIPO DE EMENDA:      Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

15 32
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

15101 32.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

4108 2259

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 1.000.000                   101 1.000.000                  

- -
1.000.000                   1.000.000                  

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Emenda Nº 021                              

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Gestão Estratégica Defensoria Pública do Estado de Roraima

Secretaria de Estado da Gestão Estratégica Defensoria Pública do Estado de Roraima

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 04.122.010 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 14.422.096

Manutenção e Conservação de Bens Imóveis da 
SEGAD Assistencia Jurídica Gratuita ao Cidadão

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.39 3.1.90.11

TOTAL TOTAL

META: Prover recursos Suplementares para pagamento de Pessoal da DPE.

Justificativa: Garantir a remuneração dos Servidores Efetivos e Comissionados da Defensoria Pública do Estado de Roraima.

PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA: Comissão de Orçamento, Fiscalização Financeira, Tributação e Controle

TIPO DE EMENDA:      Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

15 32
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

15101 32.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

3497 2259

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 1.000.000                   101 1.000.000                  

- -
1.000.000                   1.000.000                  

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Emenda Nº 022                              

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Gestão Estratégica Defensoria Pública do Estado de Roraima

Secretaria de Estado da Gestão Estratégica Defensoria Pública do Estado de Roraima

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 04.126.089 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 14.422.096

Estruturação da Rede Governo de Serviços 
Integrados Assistencia Jurídica Gratuita ao Cidadão

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.39 3.1.90.11

TOTAL TOTAL

META: Prover recursos Suplementares para pagamento de Pessoal da DPE.

Justificativa: Garantir a remuneração dos Servidores Efetivos e Comissionados da Defensoria Pública do Estado de Roraima.

PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA: Comissão de Orçamento, Fiscalização Financeira, Tributação e Controle

TIPO DE EMENDA:      Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

23 32

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

23.101 32.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):
2295 2259

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 300.000                      101 300.000                     

- -
300.000                      300.000                     

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Emenda Nº 023                              

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado do Trabalho e Bem Estar 
Social Defensoria Pública do Estado de Roraima

Secretaria de Estado do Trabalho e Bem Estar 
Social Defensoria Pública do Estado de Roraima

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 08.244.070 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 14.422.096

Restaurante Comunitário Assistencia Jurídica Gratuita ao Cidadão

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.39 3.1.90.11

TOTAL TOTAL

META: Prover recursos Suplementares para pagamento de Pessoal da DPE.

Justificativa: Garantir a remuneração dos Servidores Efetivos e Comissionados da Defensoria Pública do Estado de Roraima.
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PODER LEGISLATIVO
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA

“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS”

EMENDAS INDIVIDUAIS

PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA: Comissão de Orçamento, Fiscalização Financeira, Tributação e Controle

TIPO DE EMENDA:       Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

23 11

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

23.101 11.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

2343 2012

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 700.000                     101 700.000                    

-
- -
- -

700.000                     700.000                    

META: Manutenção e reforma de Unidades de Atendimento do Tribunal de Contas do Estado de Roraima - TCE-RR.

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Emenda Nº 024                              

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado do Trabalho e Bem Estar 
Social Tribunal de Contas do Estado de Roraima

Secretaria de Estado do Trabalho e Bem Estar 
Social Tribunal de Contas do Estado de Roraima

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 08.122.093 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 01.032.002

Fortalecimento das Ações de Planejamento e 
Controle Realização de Fiscalização Orçamentária, Financeira e Contábil

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.39 3.3.90.39

Justificativa: Ampliar e Melhorar a  capacidade de atendimento ao público que demanda  por Serviços do Tribunal de Contas do Estado de Roraima - TCE-RR

TOTAL TOTAL

PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:       Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

21
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

21.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

2226

FONTE VALOR FONTE VALOR
- 101 1.250.000                 
- -
- -
- -

-                              1.250.000                 

META:

Justificativa:

Obs.:

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Ângela Águida Portella

Emenda Nº 025                              

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

 Secretaria de Estado da Infra-Estrutura

 Secretaria de Estado da Infra-Estrutura

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 26.782.075

Manutenção de Estradas Vicinais

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.39

TOTAL TOTAL

Priorizar recursos  no Orçamento de 2014 para manutenção de estradas vicinais no município de Iracema, especificamente a vicinal V, tronco com Apuruí

Melhorar as condições da infra-estrutura viária, visando o escoamento da produção, bem como de trafegabilidade na Região.

A Secretaria de Estado do Planejamento e Desenvolvimento informará ao Secretário de Infra-Estrutura a vinculação dos recursos desta Emenda Parlamentar, priorizando sua execução no 
exercício de 2014.

PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:       Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

21
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

21.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

2226

FONTE VALOR FONTE VALOR
- 101 600.000                    
- -
- -
- -

-                              600.000                    

META:

Justificativa:

Obs.:

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Ângela Águida Portella

Emenda Nº 026                              

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Governadoria  Secretaria de Estado da Infra-Estrutura

 Secretaria de Estado da Infra-Estrutura

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 26.782.075

Manutenção de Estradas Vicinais

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.39

TOTAL TOTAL

Priorizar recursos  no Orçamento de 2014 para manutenção de estradas vicinais no município de Caracaraí

Melhorar as condições da infra-estrutura viária, visando o escoamento da produção, bem como de trafegabilidade na Região.

A Secretaria de Estado do Planejamento e Desenvolvimento informará ao Secretário de Infra-Estrutura a vinculação dos recursos desta Emenda Parlamentar, priorizando sua execução no 
exercício de 2014.
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PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:       Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

16 18

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

16.101 18.302

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

2246 2380

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 150.000                       101 150.000                    

- -
150.000                       150.000                    

META:

Justificativa:

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Ângela Águida Portella

Emenda Nº 027                              

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado do Planejamento e 
Desenvolvimento Secretaria de Estado da Agricultura Pecuária e Abastecimento

Secretaria de Estado do Planejamento e 
Desenvolvimento ADERR

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 04.121.018 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 20.603.033

Implementação do Sistema de Planejamento e 
Orçamento Serviços de Inspeção e Fiscalização Vegetal

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
4.4.90.52 4.4.90.52

TOTAL TOTAL

Prover recursos visando a aquisição de  Veículo Utilitário e Equipamentos para Laboratório de Defesa Vegetal.

O Aparelhamento  da  Agência de Defesa Agropecuária do Estado se faz necessário para melhor atender os serviços de Inspeção e Fiscalização  Vegetal

PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:       Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

22 21
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

22.102 21.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

2114 2226

FONTE VALOR FONTE VALOR

101 2.000.000                     101 2.000.000                   
-
- -
- -

2.000.000                     2.000.000                   

META:

Justificativa:

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Aurelina Medeiros

Emenda Nº 028                              

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Fazenda Secretaria de Estado de Infraestrutura

Operações Especiais Secretaria de Estado de Infraestrutura

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 28.845.061 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 26.782.075

Contribuição para a Formação do Patrimônio do 
Servidor Público - PASEP Manutenção de Estradas Vicinais

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA

3.3.90.47 3.3.90.39

TOTAL TOTAL

Prover recursos para a recuperação de estradas vicinais no interior do Estado.

Melhorar as condições de  trafegabilidade, favorecendo o escoamento da produção rural na Região.

PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA: Dep.Aurelina

TIPO DE EMENDA:       Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

17 17

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

17.601 17601

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

4441 2365

FONTE VALOR FONTE VALOR
134 691.835                      134 2.000.000                  
134 1.308.165                   

- -
2.000.000                   2.000.000                  

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Emenda Nº 029                              

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Educação e Desporto Secretaria de Estado da Educação e Desporto

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 12.362.080 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 12.362.080

Remuneração dos Profissionais do Magistério do 
EnsinoMédio - 60% Reforma de Unidades Educacionais do Ensino Médio

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.1.90.04 3.3.90.39
3.1.91.13

META: Prover recursos para reforma das Escolas Estaduais de Ensino Médio.

Justificativa: Garantir a manutenção da estrutura física das Unidades Estaduais de Ensino Médio.

TOTAL TOTAL
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PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:       Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO:

23 19

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

23.101 19102

TÍTULO (AÇÃO):

3173 3477

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 1.500.000                    101 1.500.000                 

-
- -
- -

1.500.000                    1.500.000                 

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Brito Bezerra

Emenda Nº 030                               

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO
ÓRGÃO:

Secretaria de Estado do Trabalho e Bem Estar 
Social Secretaria de Estado da Segurança Pública

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

Secretaria de Estado do Trabalho e Bem Estar 
Social Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Roraima

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 16.482.053 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 06.182.037
TÍTULO (AÇÃO):

Distribuição de Kits para melhorias habitacionais Construção das Unidades de Bombeiro Militar

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.32 4.4.90.51

TOTAL TOTAL

META: Construção de Unidade do Corpo de Bombeiros em Rorainópolis.

Justificativa: garantir atendimento do Corpo de Bombeiros à região Sul do Estado, ( contemplando os Municípios de Rorainópolis, São Luiz, São João da Baliza e Caroebe ) beneficiando 
cerca de 50.000 habitantes,tendo como base a Cidade de Rorainópolis.

PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:       Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

23 01
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

23.101 01.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

2373 2011

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 500.000                       101 500.000                     

-
- -
- -

500.000                       500.000                     

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Brito Bezerra

Emenda Nº 031                               

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado do Trabalho e Bem Estar 
Social Assembléia Legislativa do Estado de Roraima

Secretaria de Estado do Trabalho e Bem Estar 
Social Assembléia Legislativa do Estado de Roraima

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 08.244.085 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 01.031.001

Reforma de Unidades de Atendimento Comunitário Implementação das Atividades Legislativas

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.39 3.3.90.39

TOTAL TOTAL

META: Suplementar recursos para divulgação das atividades legislativas.

Justificativa: Levar ao conhecimento da Sociedade as realizações da Assembléia Legislativa.

PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:       Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

22 21
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

22.102 21.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

2114 2226

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 2.000.000                   101 2.000.000                  

-
- -
- -

2.000.000                   2.000.000                  

META:

Justificativa:

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Chicão da Silveira

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

Emenda Nº 032                              

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Fazenda Secretaria de Estado de Infraestrutura

Operações Especiais Secretaria de Estado de Infraestrutura

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 28.845.061 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 26.782.075

Contribuição para a Formação do Patrimônio do 
Servidor Público - PASEP Manutenção de Estradas Vicinais

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.47 3.3.90.39

TOTAL TOTAL

059 /13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 

Prover recursos para a recuperação das estradas vicinais, nº  04, 05, 06 e 10, localizadas no Município de Alto Alegre.

Melhorar as condições de  trafegabilidade, favorecendo o escoamento da produção rural na Região.
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PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:       Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

13 01
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

13.104 01.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

2017 2011

FONTE VALOR FONTE VALOR
100 750.000                        100 750.000                      

- -
- -
- -

750.000                        750.000                      

META: Desenvolvimento e manutenção de sistemas, implementação de sistemáticas de trabalho e realização de campanhas educativas, 
visando lançar o site PROCON/ALERR.

Justificativa: Necessidade de aprimorar a divulgação de informações específicas do PROCON/ALERR visando a interatividade com seus usuários

 para deresolução seus problemas.

PODER LEGISLATIVO
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA

" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Coronel Chagas

Emenda Nº 033                              

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Governadoria Assembleia Legislativa do Estado de Roraima

Secretaria de Estado da Comunicação Social Assembleia Legislativa do Estado de Roraima

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 04.131.013 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 01.031.001

Produção e Divulgação de Matérias Institucionais Implementação das Atividades Legislativas

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.39 3.3.90.39

TOTAL TOTAL

PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:       Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO: 

23.000

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

23.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO): 

3339

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 600.000                      

-
-
-

-                               600.000                      

META: Priorizar recursos no orçamento de 2014 para a construção de três malocões para eventos comunitários no Mun. De Bonfim, distribuídos  
nas comunidades de Vilhena, Nova Esperança e São Francisco.

Justificativa: Favorecer a promoção de eventos comunitários, beneficiando a interação social da população dessas localidades.

Obs.: A Secretaria de Estado do Planejamento e Desenvolvimento informará ao Secretário de Infraestrutura a vinculação de recursos desta  
emenda parlamentar, priorizando sua execução no exercício de 2014.

PODER LEGISLATIVO
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA

" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Coronel Chagas

Emenda Nº 034                              

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado do Trabalho e Bem Estar Social

Secretaria de Estado do Trabalho e Bem Estar Social

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 08.244.085

Construção de Unidades de Atendimento Comunitário

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
4.4.90.51

TOTAL TOTAL

PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:       Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO: 

18 19

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

18.301 19.103

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO): 

3513 3123

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 150.000                        101 150.000                      

- -
- -
- -

150.000                        150.000                      

META: Aquisição de equipamentos de informática para a Polícia Militar.

Justificativa: Instrumentalizar a Polícia Militar tornando mais eficiente o serviço ostensivo na capital e no interior.

PODER LEGISLATIVO
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA

" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Coronel Chagas

Emenda Nº 035                              

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento Secretaria de Estado da Segurança Pública

Instituto de Terras e Colonização do Estado de 
Roraima - ITERAIMA Polícia Militar do Estado de Roraima

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 21.127.035 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 06.183.037

Transferência e Registro de Patrimônio Imobiliário 
do Estado Modernização do Sistema de Informações

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.39 4.4.90.52

TOTAL TOTAL
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PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:      Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO

23 17

23101 17.101

3339 2275

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 250.000                      101 250.000                     

- -
- -
- -

250.000                      250.000                     

META: Prover recursos para a realização de obras para iluminação dos campos de futebol em Bonfim, sendo R$ 160.000,00 para o estádio 
da sede do município e R$ 90.000,00 para o campo da Vila Esperança.

Justificativa: Suplementar na ação: Apoio a Eventos Desportivos e de Lazer Comunitário para fortalecimento da cultura local.

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Coronel Chagas
Emenda Nº 036                              

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO
ÓRGÃO: ÓRGÃO: 

Secretaria de Estado do Trabalho e Bem-Estar Social Secretaria de Estado da Educação e Desporto

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

Secretaria de Estado do Trabalho e Bem-Estar Social Secretaria de Estado da Educação e Desporto

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 08.244.085 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 27.812.030
TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO): 
Construção de Unidades de Atendimento Comunitário Apoio a Eventos Desportivos e de Lazer Comunitário

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
4.4.90.51 4.4.90.51

TOTAL TOTAL

PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:      Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO

23 17

23101 17.101

3339 2275

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 80.000                        101 80.000                       

- -
- -
- -

80.000                        80.000                       

Justificativa:

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Coronel Chagas
Emenda Nº 037                              

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO
ÓRGÃO: ÓRGÃO: 

Secretaria de Estado do Trabalho e Bem-Estar Social Secretaria de Estado da Educação e Desporto

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

Secretaria de Estado do Trabalho e Bem-Estar Social Secretaria de Estado da Educação e Desporto

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 08.244.085 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 27.812.030
TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO): 
Construção de Unidades de Atendimento Comunitário Apoio a Eventos Desportivos e de Lazer Comunitário

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
4.4.90.51 4.4.90.51

TOTAL TOTAL

META: Prover recursos para realização de obras para iluminação do campo de futebol da Vila Paredão, no Município de Alto Alegre.

Suplementar recursos na Ação: Apoio a Eventos Desportivos e de Lazer Comunitário para o fortalecimento da cultura local.

PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:      Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO

21 19

21.101 19.103

2414 2369

FONTE VALOR FONTE VALOR
100 100.000                      100 100.000                     

- -
- -
- -

100.000                      100.000                     

A Secretaria de Estado do Planejamento e Desenvolvimento informará ao Secretário de Infraestrutura a vinculação de recursos desta

 emenda parlamentar, priorizando sua execução no exercício de 2014.

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Coronel Chagas
Emenda Nº 038                              

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO
ÓRGÃO: ÓRGÃO: 
Secretaria de Estado da Infra-estrutura Secretaria de Estado da Segurança Pública
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
Secretaria de Estado da Infra-estrutura Polícia Militar do Estado de Roraima

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 04.451.043 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 06.181.037
TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO): 
Reforma de Prédios Públicos Reforma de Quartéis e Casas de Apoio da PMRR

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.39 3.3.90.39

TOTAL TOTAL

META:        Prover recursos para reforma de quartel da Polícia Militar do Estado de Roraima.

Justificativa: Garantir a melhoria das instalações físicas do quartel da Polícia Militar do Estado de Roraima.

Obs:
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PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:      Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO

21

21.101

3451

FONTE VALOR FONTE VALOR
100 70.000                       

- -
- -
- -

-                             70.000                       

A Secretaria de Estado do Planejamento e Desenvolvimento informará ao Secretário de Infraestrutura a vinculação de recursos desta
 emenda parlamentar, priorizando sua execução no exercício de 2014.

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Emenda Nº 039                              

Dep. Coronel Chagas

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO
ÓRGÃO: ÓRGÃO: 

Secretaria de Estado de Infra-Estrutura
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

Secretaria de Estado de Infra-Estrutura
FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 17.511.049
TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO): 

Elaboração, Execução e Gestão de Projetos de Infra-Estrutura em 
Saneamento Básico em Áreas Rurais

TOTAL

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
4.4.90.51

META: Prover recursos para implantação da rede de distribuição de água na vicinal polo 3 do PA nova Amazônia, no Município de Boa Vista.

Justificativa:  Garantir o fornecimento de água canalizada na vicinal polo 3 do PA do PA nova Amazônia, no Município de Boa Vista.

Obs:

TOTAL

PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:       Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

17 17
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

17.601 17.601

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

4448 3480

FONTE VALOR FONTE VALOR
134 300.000                       134 300.000                    

- -
1.000.000                    300.000                    

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Dhiego Coelho

Emenda Nº 040                              

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Educação e Desporto Secretaria de Estado da Educação e Desporto

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 12.361.080 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 12.361.080

Remuneração dos Profissionais do Magistério do 
Ensino Fundamental - 60% Construção  de Unidades Educacionais do Ensino Fundamental

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.1.90.11 4.4.90.51

TOTAL TOTAL

META: Construção de Escola de pequeno porte na Vila Canoaní.

Justificativa: Garantir acesso a educação à poupulação residente no interior do Estado.

PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:       Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

20
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

20.601

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):
2370

FONTE VALOR FONTE VALOR
109 600.000                    

- -
600.000                    

Obs.:

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Dhiego Coelho

Emenda Nº 041                              

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Saúde

Fundo Estadual de Saúde

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 10.302.078

Reforma de Unidades de Saúde

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.39

TOTAL TOTAL

META: Prover recursos para a reforma dos postos de saúde: Vila Sacai, Vila Cachoeirinha, Vila Terra Preta, Vila Caicubí, Vila Lago Grande e Vila Canoaní.

Justificativa:Melhorar a infraestrutura de saúde (postos de saúde) em localidades do interior do Estado.

A Secretaria de Estado do Planejamento e Desenvolvimento informará ao Secretário de Infra-Estrutura a vinculação dos recursos desta Emenda Parlamentar, priorizando sua execução no exercício 
de 2014.
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PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:       Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

21 21
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

21.101 21.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

3467 3536

FONTE VALOR FONTE VALOR
106 150.000                       106 150.000                    

- -
150.000                       150.000                    

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Dhiego Coelho

Emenda Nº 042                              

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado de Infraestrutura Secretaria de Estado de Infraestrutura

Secretaria de Estado de Infraestrutura Secretaria de Estado de Infraestrutura

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 04.451.043 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 15.451.043

Construção de Prédios Públicos Obras de Infraestrutura Urbanistica

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
4.4.90.51 4.4.90.51

TOTAL TOTAL

META: Pavimentação asfaltica e calçamento da Vila Petrolina - Caracaraí.

Justificativa: Garantir a melhoria das condições de acessibilidade aos habitantes da localidade.

PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:       Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

21 21
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

21.101 21.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

3467 3536

FONTE VALOR FONTE VALOR
106 150.000                       106 150.000                    

- -
150.000                       150.000                    

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Dhiego Coelho

Emenda Nº 043                              

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado de Infraestrutura Secretaria de Estado de Infraestrutura

Secretaria de Estado de Infraestrutura Secretaria de Estado de Infraestrutura

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 04.451.043 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 15.451.043

Construção de Prédios Públicos Obras de Infraestrutura Urbanistica

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
4.4.90.51 4.4.90.51

TOTAL TOTAL

META: Pavimentação asfaltica e calçamento da Vila São José - Caracaraí.

Justificativa: Garantir a melhoria das condições de acessibilidade aos habitantes da localidade.

PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:       Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

21
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

21.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

3451

FONTE VALOR FONTE VALOR
100 150.000                    

- -
-                               150.000                    

Obs.:

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Dhiego Coelho

Emenda Nº 044                              

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado de Infraestrutura

Secretaria de Estado de Infraestrutura

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 17.511.049

Elaboração, Execução e Gestão de Projetos de infraestrutura em 
saneamento básico em áreas rurais.

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
4.4.90.51

TOTAL TOTAL

META: Construção de poço artesiano na Vila Novo Paraíso - Caracaraí.

Justificativa: Garantir a melhoria das condições de saneamento básico aos habitantes da localidade.

A Secretaria de Estado do Planejamento e Desenvolvimento informará ao Secretário de Infra-Estrutura a vinculação dos recursos desta Emenda Parlamentar, priorizando sua execução no exercício 
de 2014.
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PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:       Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

21 21
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

21.101 21.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

4518 3451

FONTE VALOR FONTE VALOR
100 100.000                       100 100.000                    

- -
100.000                       100.000                    

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Dhiego Coelho

Emenda Nº 045                              

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado de Infraestrutura Secretaria de Estado de Infraestrutura

Secretaria de Estado de Infraestrutura Secretaria de Estado de Infraestrutura

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 04.122.010 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 17.511.049

Ações de Informática da SEINF Elaboração, Execução e Gestão de Projetos de infraestrutura em 
saneamento básico em áreas rurais.

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.39 3.3.90.30

TOTAL TOTAL

META: Construção de poço artesiano no bairro São José Operário - Caracaraí.

Justificativa: Garantir a melhoria das condições de saneamento básico aos habitantes da localidade.

PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:       Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

21
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

21.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

3451

FONTE VALOR FONTE VALOR
100 100.000                    

- -
-                               100.000                    

Obs.:

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Dhiego Coelho

Emenda Nº 046                              

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado de Infraestrutura

Secretaria de Estado de Infraestrutura

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 17.511.049

Elaboração, Execução e Gestão de Projetos de infraestrutura em 
saneamento básico em áreas rurais.

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
4.4.90.51

TOTAL TOTAL

META: Construção de poço artesiano no bairro Santo Antônio - Caracaraí.

Justificativa: Garantir a melhoria das condições de saneamento básico aos habitantes da localidade.

A Secretaria de Estado do Planejamento e Desenvolvimento informará ao Secretário de Infra-Estrutura a vinculação dos recursos desta Emenda Parlamentar, priorizando sua execução no 
exercício de 2014.

PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:       Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

21 21
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

21.101 21.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

4518 3451

FONTE VALOR FONTE VALOR
100 100.000                       100 100.000                    

- -
100.000                       100.000                    

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Dhiego Coelho

Emenda Nº 047                              

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado de Infraestrutura Secretaria de Estado de Infraestrutura

Secretaria de Estado de Infraestrutura Secretaria de Estado de Infraestrutura

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 04.122.010 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 17.511.049

Ações de Informática da SEINF Elaboração, Execução e Gestão de Projetos de infraestrutura em 
saneamento básico em áreas rurais.

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
4.4.90.52 4.4.90.51

TOTAL TOTAL

META: Construção de poço artesiano na Vila Vista Alegre - Caracaraí.

Justificativa: Garantir a melhoria das condições de saneamento básico aos habitantes da localidade.
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PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:       Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

21 21
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

21.101 21.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

4318 2226

FONTE VALOR FONTE VALOR
100 250.000                       100 250.000                    

-
- -

250.000                       250.000                    

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Dhiego Coelho

Emenda Nº 048                              

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado de Infraestrutura Secretaria de Estado de Infraestrutura

Secretaria de Estado de Infraestrutura Secretaria de Estado de Infraestrutura

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 04.122.010 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 26.782.075

Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais 
da SEINF Manutenção de Estradas Vicinais

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.30 4.4.90.52

TOTAL TOTAL

META: Aquisição de patrulha mecanizada para atender a Vila Itam - Caracaraí.

Justificativa: Melhorar as condições de  trafegabilidade, favorecendo o escoamento da produção rural na Região.
Melhorar as condições de  trafegabilidade, favorecendo o escoamento da produção rural na Região.

PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:       Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

20
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

20.601

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):
2251

FONTE VALOR FONTE VALOR
109 100.000                    

- -
100.000                    

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Dhiego Coelho

Emenda Nº 049                              

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Saúde

Fundo Estadual de Saúde

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 10.302.078

Assistência Farmacêutica e Insumos estratégicos

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.30

TOTAL TOTAL

META: Prover recursos para aquisição de medicamentos para o Município de Caracaraí.

Justificativa: Melhor atender a populaçao com o fornecimento de medicamentos.

PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:       Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

17 17
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

17601 17601

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

4448 2364

FONTE VALOR FONTE VALOR
134 400.000                       134 400.000                      

- -
- -
- -

400.000                       400.000                      

META:

Justificativa:

PODER LEGISLATIVO
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA

" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Erci de Moraes

Emenda Nº 050                              

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Educação e  Desporto Secretaria de Estado da Educação e  Desporto

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 12.361.080 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 12.361.080

Remuneração dos Profissionais do Magistério do 
Ensino Fundamental - 60% Reforma de Unidades Educacionais do Ensino Fundamental

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.1.90.11 3.3.90.39

TOTAL TOTAL

Prover recursos para reforma da Escola Estadual 1º de Maio, localizada na Vila Equador no Município de Rorainópolis.

Garantir melhor atendimento ao corpo docente e discente da Unidade de Ensino, mediante a melhoria das condições físicas da Escola da Vila do Equador.



24  BOA VISTA, 28 DE JANEIRO DE 2014

PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:       Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

22 21

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

22.102 21101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

2114 3450

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 500.000                       101 500.000                      

- -
- -
- -

500.000                       500.000                      

META:

Justificativa:

PODER LEGISLATIVO
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA

" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Erci de Moraes

Emenda Nº 051                              

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Fazenda Secretaria de Estado da Infra - Estrutura

Operações Especiais Secretaria de Estado da Infra - Estrutura

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 28.845.061 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 25.752.048

Contribuição para a Formação do Patrimônio do 
Servidor Público - PASEP

Elaboração, Execução e Gestão de Projetos de Infra-estrutura em 
Energia Elétrica

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.47 4.4.90.51

TOTAL TOTAL

Prover recursos para revitalização de 15,961 Km de rede elétrica na vicinal 27 no município de São João da Baliza.

Melhorar as condições da Infra-Estrutura em energia elétrica  com benefícios à população rural do Município.

PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:       Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

22 21

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

22.102 21101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

2114 3450

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 600.000                       101 600.000                      

- -
- -
- -

600.000                       600.000                      

META:

Justificativa:

PODER LEGISLATIVO
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA

" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Erci de Moraes

Emenda Nº 052                              

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Fazenda Secretaria de Estado da Infra - Estrutura

Operações Especiais Secretaria de Estado da Infra - Estrutura

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 28.845.061 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 25.752.048

Contribuição para a Formação do Patrimônio do 
Servidor Público - PASEP

Elaboração, Execução e Gestão de Projetos de Infra-estrutura em 
Energia
Elétrica

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.47 4.4.90.51

TOTAL TOTAL

Prover recursos para revitalização de 16,257 Km de rede elétrica na vicinal 17 no município de Caroebe.

Melhorar as condições da Infra-Estrutura em energia elétrica  com benefícios à população rural do Município.

PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:       Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

17 17
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

17601 17601

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

4448 2364

FONTE VALOR FONTE VALOR
134 416.436                      134 500.000                    
134 83.564                        -

- -
- -

500.000                      500.000                    

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Erci de Moraes

Emenda Nº 053                              

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Educação e Desporto Secretaria de Estado da Educação e Desporto

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 12.361.080 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 12.361.080

Remuneração dos Profissionais do Magistério do 
Ensino Fundamental - 60% Reforma de Unidades Educacionais de Ensino Fundamental

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.1.90.11 3.3.90.39
3.1.91.13

META:  Reforma da Escola Estadual de Ensino Fundamental Otília Pinto na Vila União e da Escola Estadual Janira Brito Rodrigues, na Vila Félix Pinto, ambas no Município de Cantá, sendo destinados 
recursos da ordem de R$ 250.000,00 para cada uma.

Justificativa:  A reforma das Escolas torna-se necessária para viabilizar a adequação de suas dependências, mediante a instalação do sistema de Ar Condicionado ( doação do Governo Federal )  
visando a melhoria do atendimento ao quadro funcional e  alunos da Escola .

TOTAL TOTAL



25BOA VISTA, 28 DE JANEIRO DE 2014

PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:       Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

16 11

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

16.101 11.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

2246 2012

FONTE VALOR FONTE VALOR

101 300.000                        101 300.000                      

-
- -

300.000                        300.000                      

META:

Justificativa:

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Flamarion Portela

Emenda Nº 054                              

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado do Planejamento e 
Desenvolvimento Tribunal de Contas do Estado de Roraima

Secretaria de Estado do Planejamento e 
Desenvolvimento Tribunal de Contas do Estado de Roraima

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 04.121.018 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 01.032.002

Implementação do Sistema de Planejamento e 
Orçamento Realização de Fiscalização Orçamentária, Financeira e Contábil

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA

3.3.90.39 3.3.90.39

TOTAL TOTAL

Manutenção e reforma de Unidades de Atendimento do Tribunal de Contas do Estado de Roraima - TCE-RR.

Ampliar e melhorar a  capacidade de atendimento ao público que demanda  por serviços do Tribunal de Contas do Estado de Roraima - TCE-RR.

PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:       Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

16 17

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

16.101 17.201

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

2246 3396

FONTE VALOR FONTE VALOR

101 300.000                        101 300.000                      

-
- -

300.000                        300.000                      

META:

Justificativa:

PODER LEGISLATIVO
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA

" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Flamarion Portela

Emenda Nº 055                              

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado do Planejamento e 
Desenvolvimento  Secretaria de Estado da Educação, e Desportos

Secretaria de Estado do Planejamento e 
Desenvolvimento Universidade Estadual de Roraima

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 04.121.018 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 12.364.067

Implementação do Sistema de Planejamento e 
Orçamento Aparelhamento das Unidades Educacionais da Educação Superior

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA

3.3.90.39 4.4.90.52

TOTAL TOTAL

Aquisição e instalação de aparelhos para laboratórios, destinados a atividades estudantis.

Dotar a Universidade Estadual  de condições básicas de suporte ao desenvolvimento educacional de seu corpo discente.

PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:       Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

16 12

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

16.101 12.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

2246 2423

FONTE VALOR FONTE VALOR

101 300.000                        101 175.000                      
101 125.000                      

-
- -

300.000                        300.000                      

META:

Justificativa:

PODER LEGISLATIVO
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA

" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Flamarion Portela

Emenda Nº 056                              

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado do Planejamento e 
Desenvolvimento Tribunal de Justiça do Estado de Roraima

Secretaria de Estado do Planejamento e 
Desenvolvimento Tribunal de Justiça do Estado de Roraima

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 04.121.018 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 02.061.003

Implementação do Sistema de Planejamento e 
Orçamento Virtualização Judicial

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA

3.3.90.39 3.3.90.39
4.4.90.52

TOTAL TOTAL

Instalação de uma unidade de informação virtual e criação de uma base de dados  de legislação estadual e municipal  e de atos normativos  oriundos  do Tribunal de  
Justiça  de Roraima (TJRR).

Instalação de uma unidade de informação virtual e criação de uma base de dados  de legislação estadual e municipal  e de atos normativos  oriundos  do 
Tribunal de  Justiça  de Roraima (TJRR) A implantação da Biblioteca Virtual  do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima será de grande relevância  para os 
Profissionais da área jurídica, acadêmicos e para a Sociedade em geral que passará a ter acesso a  um vasto material  informativo de ódem jurídica, 
disseminando, ampliando e oportunizando o acesso ao conhecimento de qualidade e, contribuindo como instrumento de justiça e aprimoramento da Cidadania.



26  BOA VISTA, 28 DE JANEIRO DE 2014

PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:       Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

23 23

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

23.101 23.601

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

3469 2297

FONTE VALOR FONTE VALOR

101 100.000,00                   101 100.000                      
-
- -
- -

100.000,00                   100.000                      

META:

Justificativa:

PODER LEGISLATIVO
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA

" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Flamarion Portela

Emenda Nº 057                              

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado do Trabalho e Bem Estar 
Social Secretaria de Estado do Trabalho e Bem Estar Social

Secretaria de Estado do Trabalho e Bem Estar 
Social Fundo Estadual de Assistencia Social

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 08.244.085 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 08.244.083

Aparelhamento de Unidades de Atendimento 
Comunitário Gestão Sócio Assistencial da Proteção Social Básica

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA

4.4.90.52 4.4.50.52

TOTAL TOTAL

Aquisição e Instalação de equipamentos para montagem de cozinha modelo e de equipamentos de informática acessível na ADVIR.

Propiciar à Associação dos Deficientes Visuais do Estado de Roraima, mecanismos eficazes para a readaptação, reintegração e inserção social de seus associados.

PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:       Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

22 01
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

22.102 01.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

2114 2011

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 1.000.000                    101 1.000.000                 

-
- -
- -

1.000.000                    1.000.000                 

META:

Justificativa:

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Emenda Nº 058                              

Dep. Flamarion Portela

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Fazenda Assembléia Legislativa do Estado de Roraima

Operações Especiais Assembléia Legislativa do Estado de Roraima

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 28.845.061 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 01.031.001

Contribuição para a Formação do Patrimônio do 
Servidor Público - PASEP Implementação das Atividades Legislativas

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.47 3.3.90.39

TOTAL TOTAL

Suplementar recursos para contratação de serviços de suporte às atividades legislativas.

Garantir a melhor funcionalidade da ALE, mediante a prestação de serviços mais eficazes à população.

PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:       Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

22 21
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

22.102 21101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

2114 2226

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 250.000                        101 250.000                      

-
- -
- -

250.000                        250.000                      

META:

Justificativa:

PODER LEGISLATIVO
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA

" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Gabriel Picanço

Emenda Nº 059                              

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Fazenda Secretaria de Estado da Infra - Estrutura

Operações Especiais Secretaria de Estado da Infra - Estrutura

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 28.845.061 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 26.782.075

Contribuição para a Formação do Patrimônio do 
Servidor Público - PASEP Manutenção de Estradas Vicinais

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.47 3.3.90.39

TOTAL TOTAL

Prover Recursos para recuperação de vicinais no Município de Amajarí.

Melhorar as condições de trafegabilidade das estradas vicinais, facilitando o deslocamento de moradores e o escoamento da produção agropecuária da região.
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PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:       Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

22 21
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

22.102 21101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

2114 2226

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 250.000                        101 250.000                      

-
- -
- -

250.000                        250.000                      

META:

Justificativa:

PODER LEGISLATIVO
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA

" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Gabriel Picanço
Emenda Nº 060                              

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Fazenda Secretaria de Estado da Infra - Estrutura

Operações Especiais Secretaria de Estado da Infra - Estrutura

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 28.845.061 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 26.782.075

Contribuição para a Formação do Patrimônio do 
Servidor Público - PASEP Manutenção de Estradas Vicinais

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.47 3.3.90.39

TOTAL TOTAL

Prover Recursos para recuperação da vicinal 25 no Município de São João da Baliza.

Melhorar as condições de trafegabilidade das vicinais do Município, beneficiando o escoamento da Produção Rural.

PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:       Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

22 21
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

22.102 21101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

2114 2226

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 500.000                        101 500.000                      

-
- -
- -

500.000                        500.000                      

META:

Justificativa:

PODER LEGISLATIVO
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA

" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Gabriel Picanço
Emenda Nº 061                              

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Fazenda Secretaria de Estado da Infra - Estrutura

Operações Especiais Secretaria de Estado da Infra - Estrutura

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 28.845.061 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 26.782.075

Contribuição para a Formação do Patrimônio do 
Servidor Público - PASEP Manutenção de Estradas Vicinais

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.47 3.3.90.39

TOTAL TOTAL

Prover Recursos para Recuperação da vicinal 21- B no Município de São Luiz.

Melhorar as condições de trafegabilidade das estradas  vicinais, facilitando o deslocamento de moradores e o escoamento da produção agropecuária da Região.

PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:       Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

22 21
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

22.102 21101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

2114 3341

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 250.000                        101 250.000                      

-
- -
- -

250.000                        250.000                      

META:

Justificativa:

PODER LEGISLATIVO
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA

" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Gabriel Picanço

Emenda Nº 062                              

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Fazenda Secretaria de Estado da Infra - Estrutura

Operações Especiais Secretaria de Estado da Infra - Estrutura

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 28.845.061 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 26.782.075

Contribuição para a Formação do Patrimônio do 
Servidor Público - PASEP Construção de Obras de Artes Especiais

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.47 4.4.40.51

TOTAL TOTAL

Prover Recursos para Construção de Pontes no Município de  Rorainópolis.

Melhorar as condições de trafegabilidade das estradas do Município, facilitando o deslocamento de moradores e o escoamento da produção Agropecuária da 
Região.
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PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:       Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

13 32
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

13.104 32.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):
2017 2259

FONTE VALOR FONTE VALOR
100 750.000                        100 750.000                      

-
- -
- -

750.000                        750.000                      

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Gabriel Picanço
Emenda Nº 063                              

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Governadoria Defensoria Pública do Estado de Roraima

Secretaria de Estado da Comunicação Social Defensoria Pública do Estado de Roraima

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 04.131.013 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 14.422.096

Produção e Divulgação de Materiais Institucionais Assistencia Jurídica Gratuita ao Cidadão

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.39 3.1.90.11

TOTAL TOTAL

META:  Suplementar recursos para pagamento de pessoal da Defensoria Pública.

Justificativa:  Garantir a melhor funcionalidade e o atendimnto aos usuários dos serviços prestados pela DPE à População do Estado.

PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:       Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

17 17
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

17.601 17601

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

4448 2365

FONTE VALOR FONTE VALOR
134 896.252                        134 1.000.000                   
134 103.748                        

- -
1.000.000                     1.000.000                   

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

George Melo

Emenda Nº 064                              

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Educação e Desporto Secretaria de Estado da Educação e Desporto

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 12.361.080 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 12.362.080

Remuneração dos Profissionais do Magistério do 
Ensino Fundamental - 60% Reforma de Unidades Educacionais do Ensino Médio

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.1.91.13 3.3.90.39
3.1.90.13

TOTAL TOTAL

META: Prover recursos para reforma das Escolas Estaduais de Ensino Médio.

Justificativa: Garantir a manutenção da estrutura física das Unidades Estaduais de Ensino Médio.

PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:       Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO

17 17

17.101 17.101

2277 2275

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 750.000                        101 150.000                      
101 250.000                        101 250.000                      

101 350.000                      
101 250.000                      

1.000.000                   1.000.000                  

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

George Melo

Emenda Nº 065                              

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

Secretaria  de Estado da Educação e Desporto Secretaria  de Estado da Educação e Desporto

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

Secretaria  de Estado da Educação e Desporto Secretaria  de Estado da Educação e Desporto

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 27.812.030 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 27.812.030
TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):
Manutenção e Implementaçãos das Unidades 
Desportivas Apoio a Eventos Desportivos e de Lazer Comunitário

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.39 3.3.50.30
4.4.90.52 3.3.50.36

3.3.50.39

Justificativa Suplementaqr recursos para a realização de atividades concernentes a ação de apoio a eventos desportivos e de lazer comunitário, tendo como beneficiários os 
associados e o público em geral, visando fortalecer a associação Victor Alecrim.

4.4.50.52
TOTAL TOTAL

META: Promoção do campeonato internacional de judô e o aparelhamento de laboratório de educação física da associação Victor Alecrim de Judô, mediante a aquisição de 
equipamentos e materiais permanentes.
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PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA: Dep. Ionilson Sampaio

TIPO DE EMENDA:       Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

17 17
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

17.601 17601

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

4441 2365

FONTE VALOR FONTE VALOR
134 2.000.000                    134 2.000.000                   

- -
2.000.000                    2.000.000                   

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Emenda Nº 066                              

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Educação e Desporto Secretaria de Estado da Educação e Desporto

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 12.361.080 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 12.362.080

Remuneração dos Profissionais do Magistério do 
Ensino Médio - 60% Reforma de Unidades Educacionais do Ensino Médio

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.1.91.13 3.3.90.39

TOTAL TOTAL

META: Prover recursos para reforma das Escolas Estaduais de Ensino Médio.

Justificativa: Garantir a manutenção da estrutura física das Unidades Estaduais de Ensino Médio.

PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA: Dep. Ionilson Sampaio

TIPO DE EMENDA:       Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO: 

17 17
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

17.601 17.601

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

4441 3489

FONTE VALOR FONTE VALOR
134 381.687                      134 1.000.000                 
134 618.313                      -

-
-
-

1.000.000                   1.000.000                 

META: Prover recursos no orçamento de 2014 para a manutenção e fortalecimento do ensino fundamental.

Justificativa: Garantir a melhoria da qualidade da infraestrutura educacional do estado.

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Emenda Nº 067                              

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Educação e Desportos Secretaria de Estado da Educação e Desportos

FUNDEB FUNDEB

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 12.362.080 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 12.361.080

Remuneração dos Profissionais do Magistério do 
Ensino Médio - 60% Ampliação de Unidades Educacionais do Ensino Fundamental

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.1.91.13 4.4.90.51
3.1.90.13

TOTAL TOTAL

(   )

PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA: Dep. Ionilson Sampaio

TIPO DE EMENDA:       Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO: 

17 17
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

17.601 17.601

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO): 

4448 3480

FONTE VALOR FONTE VALOR
134 1.000.000                    134 1.000.000                   

-
-
-
-

1.000.000                   1.000.000                 

META: Prover recursos no orçamento de 2014 para manutenção e fortalecimento do ensino fundamental

Justificativa: Garantir a melhoria da qualidade da infraestrutura educacional do estado.

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Emenda Nº 068                              

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Educação e Desportos Secretaria de Estado da Educação e Desportos

FUNDEB FUNDEB
FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 12.361.080 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 12.361.080

Remuneração dos Profissionais do Magistério do 
Ensino Fundamental - 60% Construção de Unidades Educacionais do Ensino Fundamental

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.1.90.11 4.4.90.51

TOTAL TOTAL
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PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:       Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO:

22 01
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

22.102 01.101

TÍTULO (AÇÃO):

2114 2011

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 250.000                       101 250.000

- -
- -
- -

250.000                      250.000

Meta:

Justificativa:

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Ivo Som
Emenda Nº 069                              

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO
ÓRGÃO: 

Secretaria de Estado da Fazenda Assembléia Legislativa do Estado de Roraima
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

Operações Especiais Assembléia Legislativa do Estado de Roraima

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 28.845.061 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 01.031.001

TÍTULO (AÇÃO): 

Contribuição para a Formação do Patrimônio do 
Servidor Público - PASEP Implementação das Atividades Legislativas

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.47 3.3.90.39

TOTAL TOTAL

Desenvolvimento e manutenção de sistemas, implementação de sistemáticas de trabalho e realização de campanhas educativas visando o lançamento do site PROCON/ALERR.

Necessidade de aprimorar a divulgação de informações específicas do PROCON/ALERR, visando aumentar a interatividade com seus usuários para resolução de seus problemas.

PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:       Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

22 21
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

22.102 21.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):
2114 2226

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 1.750.000                   101 1.750.000                 

-
- -
- -

1.750.000                   1.750.000                 

META:

Justificativa:

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Ivo Som
Emenda Nº 070                              

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Fazenda Secretaria de Estado de Infraestrutura

Operações Especiais Secretaria de Estado de Infraestrutura

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 28.845.061 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 26.782.075

Contribuição para a Formação do Patrimônio do Manutenção de Estradas Vicinais

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.47 3.3.90.39

TOTAL TOTAL

Prover recursos para a recuperação de estradas vicinais no Município de Alto Alegre.

Melhorar as condições de  trafegabilidade, favorecendo o escoamento da produção rural na Região.

PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:       Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

17 17
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

17.601 17.601

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

4448 2364

FONTE VALOR FONTE VALOR
134 900.000                       134 900.000                      

-
- -
- -

900.000                       900.000                      

META:

Justificativa:

PODER LEGISLATIVO
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA

" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Jânio Xingú
Emenda Nº 071                              

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Educação e Desportos  Secretaria de Estado da Educação e Desportos

Fundo Estadual de Desenvolvimento da Educação 
Básica - FUNDEB Fundo Estadual de Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 12.361.080 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 12.361.080

Remuneração dos Profissionais do Magistério do 
Ensino Fundamental - 60% Reforma de Unidades Educacionais do Ensino Fundamental

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.1.90.11 3.3.90.39

TOTAL TOTAL

Prover recursos para reforma da Escola Estadual Severino Calvalcante, localizada no bairro Pintolândia, em Boa Vista.

Melhorar as condições  de  infra-estrutura física da Unidade de Ensino,  com maiores benefícios ao corpo docente e discente.
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PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:       Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

17 17
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

17.601 17.601

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

4448 2364

FONTE VALOR FONTE VALOR
134 600.000                       134 600.000                      

-
- -
- -

600.000                       600.000                      

META:

Justificativa:

PODER LEGISLATIVO
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA

" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Jânio Xingú
Emenda Nº 072                              

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Educação e Desportos  Secretaria de Estado da Educação e Desportos

Fundo Estadual de Desenvolvimento da Educação 
Básica - FUNDEB Fundo Estadual de Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 12.361.080 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 12.361.080

Remuneração dos Profissionais do Magistério do 
Ensino Fundamental - 60% Reforma de Unidades Educacionais do Ensino Fundamental

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.1.90.11 3.3.90.39

TOTAL TOTAL

Prover recursos para reforma da Escola Estadual Maria dos Prazeres Mota, localizada no bairro Santa Tereza, em Boa Vista.

Melhorar as condições  de  infra-estrutura física da Unidade de Ensino, com maiores benefícios ao corpo docente e discente.

PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:       Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

17 17
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

17.601 17.601

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

4448 2364

FONTE VALOR FONTE VALOR
134 500.000                      134 500.000                    

-
- -
- -

500.000                      500.000                    

META:

Justificativa:

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Jânio Xingú
Emenda Nº 073                              

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Educação e Desportos  Secretaria de Estado da Educação e Desportos

Fundo Estadual de Desenvolvimento da Educação 
Básica - FUNDEB Fundo Estadual de Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 12.361.080 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 12.361.080

Remuneração dos Profissionais do Magistério do 
Ensino Fundamental - 60% Reforma de Unidades Educacionais do Ensino Fundamental

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.1.90.11 3.3.90.39

TOTAL TOTAL

Prover recursos para reforma da Escola Estadual Pedro Elias  de Albuquerque Pereira, localizada no Bairro Jóquei Clube, em Boa Vista-RR.

Melhorar as condições  de  infra-estrutura física da Unidade de Ensino, com maiores benefícios ao corpo docente e discente.
p

PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:       Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO:

17 17
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

17.601 17.601

TÍTULO (AÇÃO):

4448 2364

FONTE VALOR FONTE VALOR
134 750.000                        134 750.000                      

- -
- -
- -
- -

750.000                        750.000                      

META: Prover recursos para reforma da Escola Estadual Maria Maricelma de Oliveira Cruz, localizada em Mucajaí.

Justificativa: Garantir recursos visando melhorias nas edificações da escola, trazendo benefícios ao corpo docente e discente.

PODER LEGISLATIVO
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA

" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Jean Frank
Emenda Nº 074                              

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO
ÓRGÃO:

Secretaria de Estado da Educação e Desportos Secretaria de Estado da Educação e Desportos

Fundo de Manutenção e desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação

Fundo de Manutenção e desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 12.361.080 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 12.361.080
TÍTULO (AÇÃO): 

Remuneração dos Profissionais do Magistério do 
Ensino Fundamental- 60% Reforma de Unidades Educacionais do Ensino Fundamental

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA

3.1.90.04 3.3.90.39

TOTAL TOTAL
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PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:       Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO:

17 17
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

17601 17601

TÍTULO (AÇÃO):

4448 2364

FONTE VALOR FONTE VALOR
134 750.000                        134 750.000                      

- -
- -
- -
- -

750.000                       750.000                    

META: Prover recursos para reforma da Escola Estadual Indígena Antônio Dias, Maloca do Pium, Município de Alto Alegre.

Justificativa: Garantir recursos visando melhorias nas edificações da escola, trazendo benefícios ao corpo docente e discente.

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Jean Frank
Emenda Nº 075                              

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO
ÓRGÃO:
Secretaria de Estado da Educação e Desportos Secretaria de Estado da Educação e Desportos

Fundo de Manutenção e desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação

Fundo de Manutenção e desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 12.361.080 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 12.361.080
TÍTULO (AÇÃO): 

Remuneração dos Profissionais do Magistério do 
Ensino Fundamental- 60% Reforma de Unidades Educacionais do Ensino Fundamental

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.1.91.13 3.3.90.39

TOTAL TOTAL

PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:       Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO:

17 17
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

17.601 17.601

TÍTULO (AÇÃO):

4448 2364

FONTE VALOR FONTE VALOR
134 500.000                        134 500.000                      

- -
- -
- -
- -

500.000                       500.000                    

META: Prover recursos para reforma da Escola Estadual Maria das Dores Pereira de Matos, Vila São Silvestre, Município de Alto Alegre.

Justificativa: Garantir recursos visando melhorias nas edificações da escola, trazendo benefícios ao corpo docente e discente.

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Jean Frank
Emenda Nº 076                              

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO
ÓRGÃO:
Secretaria de Estado da Educação e Desportos Secretaria de Estado da Educação e Desportos

Fundo de Manutenção e desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação

Fundo de Manutenção e desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 12.361.080 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 12.361.080
TÍTULO (AÇÃO): 

Remuneração dos Profissionais do Magistério do 
Ensino Fundamental- 60% Reforma de Unidades Educacionais do Ensino Fundamental

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.1.90.11 3.3.90.39

TOTAL TOTAL

PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:       Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

17 17
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

17.601 17.601

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

4448 2364

FONTE VALOR FONTE VALOR
134 1.000.000                    134 1.000.000                   

-
- -
- -

1.000.000                    1.000.000                   

META:

Justificativa:

PODER LEGISLATIVO
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA

" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Joaquim Ruiz

Emenda Nº 077                              

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Educação e Desportos  Secretaria de Estado da Educação e Desportos

Fundo de Manutenção e desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação

Fundo de Manutenção e desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 12.361.080 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 12.361.080

Remuneração dos Profissionais do Magistério do 
Ensino Fundamental- 60% Reforma de Unidades Educacionais do Ensino Fundamental

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.1.90.11 3.3.90.39

TOTAL TOTAL

Reforma da Escola Estadual José Pereira de Araújo, localizada na Região do Roxinho - Iracema.

Melhorar as condições  de  infra-estrutura física da Unidade de Ensino, para melhor atender o corpo docente e discente.
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PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:       Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

17 17
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

17.601 17.601

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

4448 2364

FONTE VALOR FONTE VALOR
134 1.000.000                    134 1.000.000                   

-
- -
- -

1.000.000                    1.000.000                   

META:

Justificativa:

PODER LEGISLATIVO
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA

" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Joaquim Ruiz

Emenda Nº 078                              

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Educação e Desportos  Secretaria de Estado da Educação e Desportos

Fundo de Manutenção e desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação

Fundo de Manutenção e desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 12.361.080 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 12.361.080

Remuneração dos Profissionais do Magistério do 
Ensino Fundamental- 60% Reforma de Unidades Educacionais do Ensino Fundamental

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.1.90.11 3.3.90.39

TOTAL TOTAL

Reforma da Escola  Estadual Tenente João de Azevedo Cruz, localizada em Nova Colina - Rorainópolis.

Melhorar as condições  de  infra-estrutura física da Unidade de Ensino, para melhor atender o corpo docente e discente.

PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:       Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

23 21
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

23.101 21.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

3469 2226

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 100.000                        101 100.000                      

- -
- -
- -

100.000                        100.000                      

META:

Justificativa:

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Marcelo Cabral

Emenda Nº 079                              

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado do Trabalho e Bem Estar 
Social  Secretaria de Estado da Infra-estrutura

Secretaria de Estado do Trabalho e Bem Estar 
Social  Secretaria de Estado da Infra-estrutura

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 08.244.085 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 26.782.075

Aparelhamento de Unidades de Atendimento 
Comunitário Manutenção de Estradas Vicinais

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
4.4.90.52 3.3.90.39

TOTAL TOTAL

Recuperação da Vicinal 14 no município de Rorainópolis.

Melhorar as condições de  trafegabilidade, favorecendo o escoamento da produção rural na Região.

PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:       Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO

ÓRGÃO: ÓRGÃO:

23 21

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

23.101 21.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

3339 2226

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 200.000                        101 200.000                      

- -
- -
- -

200.000                        200.000                      

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Marcelo Cabral

Emenda Nº 080                              

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado do Trabalho e Bem Estar 
Social  Secretaria de Estado da Infra-estrutura

Secretaria de Estado do Trabalho e Bem Estar 
Social  Secretaria de Estado da Infra-estrutura

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 08.244.085 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 26.782.075

Construção de Unidades de Atendimento 
Comunitário Manutenção de Estradas Vicinais

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
4.4.90.51 3.3.90.39

TOTAL TOTAL

META: Recuperação da Vicinal 28, no município de São João da Baliza.

Justificativa: Melhorar as condições de  trafegabilidade, favorecendo o escoamento da produção rural na Região.
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PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:       Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

23 21

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

23.101 21.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

3469 2226

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 150.000                        101 150.000                      

- -
- -
- -

150.000                        150.000                      

META:

Justificativa:

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Marcelo Cabral

Emenda Nº 081                              

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado do Trabalho e Bem Estar 
Social  Secretaria de Estado da Infra-estrutura

Secretaria de Estado do Trabalho e Bem Estar 
Social  Secretaria de Estado da Infra-estrutura

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 08.244.085 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 26.782.075

Aparelhamento de Unidades de Atendimento 
Comunitário Manutenção de Estradas Vicinais

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
4.4.90.52 3.3.90.39

TOTAL TOTAL

Recuperação da estrada que liga a Comunidade do Barata à do Pium, no município de Alto Alegre.

Melhorar as condições de  trafegabilidade, favorecendo o escoamento da produção rural na Região.

PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:       Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

23 21

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

23.101 21.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

3469 2226

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 100.000                        101 100.000                      

- -
- -
- -

100.000                        100.000                      

META:

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Marcelo Cabral

Emenda Nº 082                              

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado do Trabalho e Bem Estar 
Social  Secretaria de Estado da Infra-estrutura

Secretaria de Estado do Trabalho e Bem Estar 
Social  Secretaria de Estado da Infra-estrutura

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 08.244.085 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 26.782.075

Aparelhamento de Unidades de Atendimento 
Comunitário Manutenção de Estradas Vicinais

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
4.4.90.52 3.3.90.39

TOTAL TOTAL

Justificativa: Melhorar das condições de  infra-estrutura viária do Município, beneficiando  a comunidade produtora da Região.

Recuperação de vicinais  nas Comunidades do Pium e Manauá, no município de Bonfim.

PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:       Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

23 21
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

23.101 21.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

3469 2227

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 100.000                        101 100.000                      

- -
- -
- -

100.000                        100.000                      

META:

Justificativa:

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Marcelo Cabral

Emenda Nº 083                              

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado do Trabalho e Bem Estar 
Social  Secretaria de Estado da Infra-estrutura

Secretaria de Estado do Trabalho e Bem Estar 
Social  Secretaria de Estado da Infra-estrutura

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 08.244.085 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 26.782.075

Aparelhamento de Unidades de Atendimento 
Comunitário Manutenção de Obras de Artes Especiais

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
4.4.90.52 3.3.90.39

TOTAL TOTAL

Recuperação de pontes  no município do Caroebe.

Melhorar das condições de  infra-estrutura viária do Município, beneficiando a a comunidade produtora da Região.
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PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:       Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

23 21
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

23.101 21.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

3469 3450

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 100.000                        101 100.000                      

- -
- -
- -

100.000                        100.000                      

META:

Justificativa:

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Marcelo Cabral

Emenda Nº 084                              

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado do Trabalho e Bem Estar 
Social  Secretaria de Estado da Infra-estrutura

Secretaria de Estado do Trabalho e Bem Estar 
Social  Secretaria de Estado da Infra-estrutura

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 08.244.085 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 25.752.048

Aparelhamento de Unidades de Atendimento 
Comunitário

Elaboração, Execução e Gestão de Projetos de Infra-estrutura em 
Energia Elétrica

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
4.4.90.51 4.4.90.51

TOTAL TOTAL

Prover recursos para extensão da rede de eletrificação para a Comunidade do Cantagalo no Município de Pacaraima.

Melhorar as condições de Infra-estrutura com benefícios diretos para a população do Município.

PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:       Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

22 21
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

22.102 21.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

2114 3450

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 450.000                        101 450.000                      

- -
- -
- -

450.000                        450.000                      

META:

Justificativa:

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Marcelo Cabral

Emenda Nº 085                              

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Fazenda  Secretaria de Estado da Infra-estrutura

Operações Especiais  Secretaria de Estado da Infra-estrutura

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 28.845.061 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 25.752.048

Contribuição para a Formação do Patrimônio do 
Servidor Público - PASEP

Elaboração, Execução e Gestão de Projetos de Infra-estrutura em 
Energia Elétrica

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.47 44.90.51

TOTAL TOTAL

Prover recursos para eletrificação nas seguintes áreas rurais do Município de Amajarí: R$ 200.000,00 no  Projeto de Assentamento Ametista; R$ 150.000,00 para o Projeto de Assentamento 
Trairão  e R$ 100.000,00 para as Comunidades Indígenas localizadas na Vila Três Corações .

Melhorar as Condições de Infra-estrutura com benefícios diretos para a população do Município de Amajarí, nas Comunidades de Ametista, Trairão e Três Corações.

PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:       Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

23 21
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

23.101 21.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

2295 2226

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 300.000                        101 300.000                      

- -
- -
- -

300.000                        300.000                      

META:

Justificativa:

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Marcelo Cabral

Emenda Nº 086                              

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado do Trabalho e Bem Estar 
Social  Secretaria de Estado da Infra-estrutura

Secretaria de Estado do Trabalho e Bem Estar 
Social  Secretaria de Estado da Infra-estrutura

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 08.244.070 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 26.782.075

Restaurante Comunitário Manutenção de Estradas Vicinais

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.39 3.3.90.39

TOTAL TOTAL

Recuperação das Vicinais Araçá e Canavial, no município de Normandia.

Priorizar recursos visando a melhoria das condições de infra-estrutura viária, beneficiando o escoamento da produção e as condições de  trafegabilidade, sendo:R$150.000,00 para 
a Vicinal Araçá e R$ 150.000,00 para a Vicinal Canavial.
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PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:       Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

22 21
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

22.102 21.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

2114 2226

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 100.000                      101 100.000                    

- -
- -
- -

100.000                      100.000                    

META:

Justificativa:

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Marcelo Cabral

Emenda Nº 087                              

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Fazenda  Secretaria de Estado da Infra-estrutura

Operações Especiais  Secretaria de Estado da Infra-estrutura

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 28.845.061 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 26.782.075

Contribuição para a Formação do Patrimônio do 
Servidor Público - PASEP Manutenção de Estradas Vicinais

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.47 3.3.90.39

TOTAL TOTAL

Recuperação das estradas vicinais no município de Amajari.

Melhorar as condições de  trafegabilidade, favorecendo o escoamento da produção rural na Região.

PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:       Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

22 21
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

22.102 21.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

2114 3536

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 400.000                        101 400.000                      

- -
- -
- -

400.000                        400.000                      

META:

Justificativa:

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Marcelo Cabral

Emenda Nº 088                              

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Fazenda  Secretaria de Estado da Infra-estrutura

Operações Especiais  Secretaria de Estado da Infra-estrutura

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 28.845.061 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 15.451.043

Contribuição para a Formação do Patrimônio do 
Servidor Público - PASEP Obras de Infra-estrutura Urbanística

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.47 3.3.40.39

TOTAL TOTAL

Prover recursos para a reforma do prédio onde funciona a Câmara Municipal de Normandia.

Garantir melhores condições de funcionamento da Câmara Municipal, beneficiando servidores e usuários dos serviços prestados pelos vereadores de Normandia.

PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:       Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

22 21
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

22.102 21.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

2114 2226

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 1.500.000                   101 1.500.000                 

- -
- -
- -

1.500.000                   1.500.000                 

META:

Justificativa:

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Marcelo Natanael
Emenda Nº 089                              

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Fazenda  Secretaria de Estado da Infra-estrutura

Operações Especiais  Secretaria de Estado da Infra-estrutura

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 28.845.061 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 26.782.075

Contribuição para a Formação do Patrimônio do 
Servidor Público - PASEP Manutenção de Estradas Vicinais

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.47 3.3.90.39

TOTAL TOTAL

Construção e recuperação de vicinal no município de Caracaraí. Vicinais 40, 41, 21 e 22.

Melhorar as condições de  trafegabilidade, favorecendo o escoamento da produção rural na Região.
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PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:       Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

22 21
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

22.102 21.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):
2114 2226

FONTE VALOR FONTE VALOR
102 500.000                      102 500.000                    

- -
- -
- -

500.000                      500.000                    

META:

Justificativa:

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Marcelo Natanael
Emenda Nº 090                              

SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Fazenda  Secretaria de Estado da Infra-estrutura

Operações Especiais  Secretaria de Estado da Infra-estrutura

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 28.845.061 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 26.782.075

Contribuição para a Formação do Patrimônio do Manutenção de Estradas Vicinais

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.47 3.3.90.39

TOTAL TOTAL

Construção e recuperação de estrada no município de Rorainópolis. Vicinais 37 e 17.

Melhorar as condições de  trafegabilidade, favorecendo o escoamento da produção rural na Região.

PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:       Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO: 

23 21
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

23.101 21.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

2295 3536

FONTE VALOR FONTE VALOR

101 500.000                        101 500.000                      
- -
- -
- -

500.000                        500.000                      

META:

Justificativa:

PODER LEGISLATIVO
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA

" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Mecias de Jesus
Emenda Nº 091                              

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado do Trabalho e Bem Estar 
Social Secretaria de Estado da Infra-Estrutura

Secretaria de Estado do Trabalho e Bem Estar 
Social Secretaria de Estado da Infra-Estrutura

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 08.244.070 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 15.451.043

Restaurante Comunitário Obras de Infra-Estrutura Urbanística

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.39 3.3.40.39

TOTAL TOTAL

Prover recursos destinados à melhoria da infra-estrutura urbanística na sede do Município de São Luiz.

Garantir melhor qualidade de vida à população do Município de São Luiz.

PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:       Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO: 

23 21

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

23.101 21.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

3339 3536

FONTE VALOR FONTE VALOR

101 500.000                        101 500.000                      
- -
- -
- -

500.000                        500.000                      

META:

Justificativa:

PODER LEGISLATIVO
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA

" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Mecias de Jesus
Emenda Nº 092                              

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado do Trabalho e Bem Estar 
Social Secretaria de Estado da Infra-Estrutura

Secretaria de Estado do Trabalho e Bem Estar 
Social Secretaria de Estado da Infra-Estrutura

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 08.244.085 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 15.451.043

Construção de Unidades de Atendimento 
Cumunitário Obras de InfraEstrutura Urbanística

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
4.4.90.51 3.3.40.39

TOTAL TOTAL

Prover recursos destinados à melhoria da infra-estrutura urbanística na sede do Município de Mucajaí.

Garantir melhor qualidade de vida à população do Município de Mucajaí.
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PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:       Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO: 

23 21

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

23.101 21.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

3339 3536

FONTE VALOR FONTE VALOR

101 250.000                        101 250.000                      
- -
- -
- -

250.000                        250.000                      

META:

Justificativa:

PODER LEGISLATIVO
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA

" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Mecias de Jesus
Emenda Nº 093                              

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado do Trabalho e Bem Estar 
Social Secretaria de Estado da Infra-Estrutura

Secretaria de Estado do Trabalho e Bem Estar 
Social Secretaria de Estado da Infra-Estrutura

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 08.244.085 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 15.451.043

Construção de Unidades de Atendimento 
Cumunitário Obras de Infra-Estrutura Urbanística

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
4.4.90.51 3.3.40.39

TOTAL TOTAL

Prover recursos destinados à melhoria da infra-estrutura urbanística na sede do Município de Rorainópolis.

Garantir melhor qualidade de vida à população do Município de Rorainópolis.

PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:       Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO: 

13 32
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

13.104 32.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

2017 2259

FONTE VALOR FONTE VALOR

100 750.000                        100 750.000                      
- -
- -
- -

750.000                        750.000                      

META:

Justificativa:

PODER LEGISLATIVO
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA

" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Mecias de Jesus
Emenda Nº 094                              

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Governadoria Defensoria Pública do Estado de Roraima

Secretaria de Estado da Comunicação Social Defensoria Pública do Estado de Roraima

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 04.131.013 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 14.422.096

Produção e Divulgação de Materiais Institucionais Assistência Jurídica Gratuita ao Cidadão

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.39 3.1.90.11

TOTAL TOTAL

Suplementar recursos para pagamento de pessoal da Defensoria Pública.

Garantir a melhor funcionalidade e atendimento aos usuários dos serviços prestados pela DPE à População do Estado.

PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:       Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO:

22 01
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

22.102 01.101

TÍTULO (AÇÃO):

2114 2011

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 2.000.000                     101 2.000.000

- -
- -
- -

2.000.000                    2.000.000

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Naldo da Loteria
Emenda Nº 095                              

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO
ÓRGÃO: 

Secretaria de Estado da Fazenda Assembléia Legislativa do Estado de Roraima
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

Operações Especiais Assembléia Legislativa do Estado de Roraima

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 28.845.061 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 01.031.001

TÍTULO (AÇÃO): 

Contribuição para a Formação do Patrimônio do 
Servidor Público - PASEP Implementação das Atividades Legislativas

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.47 3.3.90.39

TOTAL TOTAL

META: Suplementar recursos para a contratação de Serviços necessários à implementação das atividades do Poder Legislativo.

Justificativa: Garantir a prestação de contas dos serviços legislativos executados pela ALE/RR.
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PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:       Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

22 21
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

22.102 21.102

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

2114 2226

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 2.000.000                     101 2.000.000                   

-
- -
- -

2.000.000                   2.000.000                  

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Remídio

Emenda Nº 096                              

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Fazenda Secretaria de Estado de Infraestrutura

Operações Especiais Secretaria de Estado de Infraestrutura

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 28.845.061 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 26.782.075

Contribuição para a Formação do Patrimônio do 
Servidor Público - PASEP Manutenção de Estradas Vicinais

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.47 3.3.90.39

META: Recuperação das estradas vicinais 20, 21 e 22 no município de São Luiz.

Justificativa: Priorizar recursos visando a melhoria das condições de infra-estrutura viária, beneficiando o escoamento da produção e as condições de  trafegabilidade.

TOTAL TOTAL

PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:       Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

22 21
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

22.102 21.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

2114 2226

FONTE VALOR FONTE VALOR
100 1.000.000                    100 1.000.000                 

-
- -
- -

1.000.000                    1.000.000                 

META:

Justificativa:  .Melhorar as condições de  trafegabilidade, favorecendo o escoamento da produção rural na Região

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Soldado Sampaio
Emenda Nº 097                               

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Fazenda Secretaria de Estado de Infraestrutura

Operações Especiais Secretaria de Estado de Infraestrutura

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 28.845.061 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 26.782.075

Contribuição para a Formação do Patrimônio do 
Servidor Público - PASEP Manutenção de Estradas Vicinais

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.47 3.3.90.39

TOTAL TOTAL

Prover recursos para a recuperação de estradas vicinais no interior do Estado.

PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:       Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

23 01
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

23.101 01.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

2373 2011

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 500.000                       101 500.000                    

-
- -
- -

500.000                       500.000                    

META:

Justificativa: Levar ao conhecimento da sociedade as realizações da Assembléia Legislativa

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Soldado Sampaio

Emenda Nº 098                               

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado do Trabalho e Bem Estar 
Social Assembléia Legislativa do Estado de Roraima

Secretaria de Estado do Trabalho e Bem Estar 
Social Assembléia Legislativa do Estado de Roraima

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 08.244.085 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 01.031.001

Reforma de Unidades de Atendimento Comunitário Implementação das Atividades Legislativas

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.39 3.3.90.39

TOTAL TOTAL

Prover recursos para divulgação das atividades legislativas. 
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PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:       Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

23
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

23.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

3339

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 100.000                    

- -
- -

-                               100.000                    

META:

Justificativa:

Obs.:

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Soldado Sampaio

Emenda Nº 099                               

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado do trabalho e Bem Estar Social

Secretaria de Estado do trabalho e Bem Estar Social

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 08.244.085

Construção de Unidades de Atendimento Comunitário

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
4.4.90.51

TOTAL TOTAL

 Fomentar a atividades produtivas às associadas da Associação das trabalhadoras Rurais, propiciando a melhoria das condições de .trabalho e a geração de emprego e
.melhoria da renda da comunidade

Prover recursos para construção de galpão para a operação de unidades produtivas da Associação das Trabalhadoras Rurais da Vila da Penha - Mucajaí.. 

A Secretaria de Estado do Planejamento e Desenvolvimento informará ao Secretário de Infra-Estrutura a vinculação dos recursos desta Emenda Parlamentar, priorizando sua execução no 
exercício de 2014.

PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:       Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (    X)      Aditiva (  )                 Aglutinativa  (  )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

15 19
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

15101 19.102

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

4108 4315

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 100.000                       101 100.000                    

- -
100.000                       100.000                    

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Soldado Sampaio

Emenda Nº 100                               

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Gestão Estratégica Secretaria de Estado da Segurança Pública

Secretaria de Estado da Gestão Estratégica Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Roraima

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 04.122.010 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 06.122.010

Manutenção e Conservação de Bens Imóveis da 
SEGAD Manutenção de Serviços Administrativos Gerais do CBM/RR

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.39 4.4.90.52

TOTAL TOTAL

META: Prover recursos para aquisição de equipamentos destinados ao Centro de Saúde do Corpo de Bombeiros em Boa Vista.

Justificativa: Melhorar as condições de atendimento aos usuários dos serviços de saúde do Cospo de Bombeiros Militar de Roraima.

PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:       Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (    X)      Aditiva (  )                 Aglutinativa  (  )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

15 19
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

15101 19.103

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

4108 4316

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 300.000                       101 300.000                    

- -
300.000                       300.000                    

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Soldado Sampaio

Emenda Nº 101                               

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Gestão Estratégica Secretaria de Estado da Segurança Pública

Secretaria de Estado da Gestão Estratégica Polícia Militar do Estado de Roraima

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 04.122.010 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 06.122.010

Manutenção e Conservação de Bens Imóveis da 
SEGAD Manutenção de Serviços Administrativos Gerais da PMRR

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.39 4.4.90.52

TOTAL TOTAL

META: Prover recursos para aquisição de equipamentos destinando-se 200.000,00 para o Serviço de Assistência à Saúde e 100.000,00 para a banda da Polícia Militar.

Justificativa: Melhorar as condições de atendimento aos usuários e garantir a funcionalidade de atividades inerente à Polícia Militar.
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PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:       Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

17 17
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

17.601 17.601

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

4448 3480

FONTE VALOR FONTE VALOR
134 700.000                        134 700.000                      

- -
700.000                        700.000                      

META:

Justificativa:

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep.Zé Reinaldo

Emenda Nº 102                              

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Educação e Desporto Secretaria de Estado da Educação e Desporto

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 12.361.080 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 12.361.080

Remuneração dos Profissionais do Magistério do 
Ensino Fundamental - 60% Construção  de Unidades Educacionais do Ensino Fundamental

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA

3.1.90.11 4.4.90.51

TOTAL TOTAL

Prover recursos no orçamento de 2014 para manutenção e fortalecimento do ensino fundamental.

Garantir a melhoria da qualidade da infraestrutura educacional do estado.

PROJETO DE LEI Nº 059/13 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2014." 
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:       Supressiva (    )         Substitutiva  (     )         Modificativa  (  X  )               Aditiva  (     )            Aglutinativa  (     )

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

22 21
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

22.102 21.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

2114 2226

FONTE VALOR FONTE VALOR
100 1.300.000                     100 1.300.000                   

-
- -
- -

1.300.000                     1.300.000                   

META:

Justificativa:

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Zé Reinaldo

Emenda Nº 103                              

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Fazenda Secretaria de Estado de Infraestrutura

Operações Especiais Secretaria de Estado de Infraestrutura

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 28.845.061 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 26.782.075

Contribuição para a Formação do Patrimônio do 
Servidor Público - PASEP Manutenção de Estradas Vicinais

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.47 3.3.90.39

TOTAL TOTAL

Prover recursos para a recuperação de estradas vicinais no interior do Estado.

Melhorar as condições de  trafegabilidade, favorecendo o escoamento da produção rural na Região.
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